
Conservatório Pernambucano
de Música festeja 80 anos 

Escola Faculdade da
Criança enfrenta abandono

História da entidade ganhou destaque durante Grande Expediente Especial

Oitenta anos de dedica-
ção ao aprendizado e
à cultura musical.

Com uma trajetória marcada
pelo ensinamento erudito, o
Conservatório Pernambucano
de Música celebrou o octogé-
simo aniversário participando
de um Grande Expediente Es-
pecial proposto pela Assem-
bleia Legislativa de Pernam-
buco. O encontro de ontem
resultou de um requerimento
da deputada Teresa Leitão
(PT) e foi coordenado pelo 3º
secretário da Casa Joaquim
Nabuco, deputado Aglaílson
Júnior (PSB). 

Inaugurada em 1930, a
instituição  foi idealizada pelo
maestro Ernani Braga. Cario-
ca, o músico se estabeleceu
no Recife, ainda no final da
década de 20. Como aqueles
eram anos de intensa movi-
mentação cultural, o pianista
questionou o fato de a Capital
do Estado, uma das principais
cidades do País, não ter um
centro educacional exclusiva-
mente dedicado às lições
musicais, assim como havia
em outras localidades do Sul
e Sudeste brasileiros. 

Desde então, contando
com o entusiasmo do funda-
dor da Orquestra Sinfônica
do Recife, o gaúcho Vicente
Fittipaldi, e do também pia-
nista baiano Manoel Augusto,
Braga não mediu esforços
para implementar a institui-
ção de ensino. Pouco tempo
depois,  foi aprovada a Lei
Estadual nº 29, de autoria do
deputado Arruda Falcão,
determinando a criação do
Conservatório e, em 17 de
julho de 1930, foi publicado o
estatuto da entidade. 

Os objetivos do conserva-
tório são �difundir o ensino
teórico e prático da música de
maneira acessível a todas as
classes sociais e criar uma
biblioteca, além de um museu
da música�. Para Teresa Lei-
tão, hoje, o primeiro foco do
centro educacional trans-
formou-se no grande desafio
daqueles que o dirigem.
�Mesmo assim, apesar das
mudanças impostas pelo tem-
po, a essência da escola de
conservar as tradições musi-
cais foi mantida�, ressaltou a
petista � aluna da instituição,
nos anos 70.

Diretor-presidente do
Conservatório, Sidor Hulak
enalteceu a data e elencou os
diversos programas ofereci-
dos pelo centro de ensino, co-
mo o Orquestrando Pernam-
buco, que leva música a 150
alunos das comunidades de
Santo Amaro, Coelhos e Bra-
sília Teimosa. �Podemos di-
zer com orgulho que a histó-
ria da música brasileira tem
um grande capítulo escrito
pelo Conservatório Pernam-
bucano�, enfatizou. 

Além dos depoimentos
de personalidades - dentre
as quais, o também ex-aluno
da instituição e deputado
federal Paulo Rubem San-
tiago (PDT-PE) -, o Grande
Expediente ainda contou
com a apresentação dos ir-
mãos violinistas Ricardo
Cavalcante, 16 anos, e Ka-
rolaynne Cavalcante, 12
anos; e do saxofonista Car-
los Eduardo Rodrigues, 9
anos. A unidade de ensino,
cuja história revelou nomes
como os dos maestros Cus-
sy de Almeida e Spok, aten-
de a cerca de 1.250 alunos e
emprega 95 professores. 
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A intervenção do Mi-
nistério Público do Estado
de Pernambuco (MPPE)
no que se refere à falta de
segurança na Escola Mu-
nicipal Faculdade da
Criança, em Vitória de
Santo Antão, Zona da
Mata Sul do Estado, foi
solicitada, ontem, pelo
deputado Aglaílson Júnior
(PSB), que lamentou a
depredação da unidade de
ensino. �A Escola Facul-
dade da Criança foi cons-
truída na gestão passada.
O atual prefeito de Vitória
de Santo Antão não ofe-

rece segurança à escola e,
por conta disso, a insti-
tuição teve as esquadrias
de alumínio, brinquedos e
grades furtadas, além de
não contar com ilumi-
nação e apresentar insta-
lações totalmente destruí-
das�, criticou.

O socialista acrescentou
que a unidade foi  cons-
truída com dinheiro do
povo vitoriense, e, portan-
to, pertence à população.
�Essa administração, em
um ano e seis meses, ainda
não disse a que veio�, la-
mentou.

As escolas municipais
de Ingazeira e de Carnaíba,
no Sertão do Pajeú; Jupi e
Calçado, no Agreste, foram
selecionadas pelo Ministé-
rio da Cultura (MEC), por
meio da Fundação Biblio-
teca Nacional. As unidades
serão beneficiadas com
propostas que apresenta-
ram para modernizar bi-
bliotecas públicas. 

Dentre 926 cidades de
até 20 mil habitantes ins-
critas, 200 foram  aprova-
das em todo o País. As dos
municípios do Pajeú fica-
ram em 6º e 8º lugares, res-
pectivamente. A informa-
ção foi repassada ontem
pelo deputado Ângelo Fer-
reira (PSB). �Os municí-
pios investem na execução
de políticas públicas volta-

das para a educação, junta-
mente com os Governos
Estadual e Federal�, frisou,
parabenizando a todos. 

As localidades ganha-
rão kits para modernização
de bibliotecas públicas,
contendo mil livros didáti-
cos, mobiliários e itens de
ambientação, além de te-
lecentro digital com 11
computadores conectados à
Internet banda larga, por
meio de parceria com o
Ministério das Comuni-
cações. 

�Nos projetos, os mu-
nicípios deveriam levar em
consideração diversos as-
pectos. Dentre eles, ofe-
recer as condições para o
desenvolvimento humano e
social; promover ativida-
des de mediação da leitura;

disseminar informação de
forma democrática e con-
tribuir para a inclusão di-
gital da população�, co-
mentou. 

Vitória de Santo Antão

MEC assegura bibliotecas para o Estado

PLENÁRIO - Teresa Leitão, que propôs homenagem, foi aluna da entidade, nos anos 70

JOÃO BITA

MPPE - Aglaílson Júnior

JOÃO BITA

ELOGIO - Ângelo Ferreira

JOÃO BITA
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Adispensa de mais de
dois mil operários
das ações para via-

bilizar a Transposição do
Rio São Francisco, há pou-
co mais de uma semana,
esteve entre os assuntos
discutidos na reunião plená-
ria, na manhã de ontem. A
deputada Terezinha Nunes
(PSDB) lamentou o fato e
afirmou que a causa da de-
missão em massa é a desa-
celeração do ritmo da obra.
�É inadmissível o que está
acontecendo e que os nor-
destinos sejam enganados.
O cenário no município de
Cabrobó e cidades vizinhas,
onde estão localizados os
canteiros da obra, é de total
desolação. Endividadas, as
pessoas estão sem saber o
que fazer e para onde ir�,
disse.

Terezinha ressaltou a
declaração do deputado
federal José Carlos Aleluia
(DEM-BA), que, na última
quarta-feira (2), em reunião
na Câmara dos Deputados,
afirmou que a causa das de-
missões é a falta do repasse
de verba por parte do Go-
verno Federal para o con-
sórcio de empresas respon-
sáveis pela Transposição.
�O ministro da Integração

Nacional, Benjamin Zym-
ler, não está recebendo as
empresas, que não tiveram
outra solução a não ser dis-
pensar os trabalhadores. O
Jornal do Commercio de
hoje (ontem) abordou o as-
sunto com um relato cons-
trangedor dos operários�,
salientou.

De acordo com a parla-
mentar, o prefeito de Ca-
brobó, Eudes Caldas (PTB),
em entrevista ao JC, decla-
rou ainda esperar uma solu-
ção. �O prometido era que
os empregos fossem garan-
tidos até o fim de 2011,
quando então aconteceria a

desaceleração da obra. Ja-
mais se imaginou que, no
primeiro semestre de 2010,
a operação fosse encerrada.
As pessoas trabalhavam há
menos de um mês. Somente
350 continuam empregadas
porque são encarregadas de
fiscalizar a obra, a fim de
evitar depredações. Fica
cada vez mais claro que
apenas se faz política elei-
toral, pois a Transposição
está paralisada. É esse o
tratamento que o Nordeste e
os sertanejos recebem, em
descompasso com o que o
Governo Federal diz e faz
em todo o País�, desabafou.  

A liderança do Governo
Federal no Congresso se
reunirá, na próxima semana,
com representantes políti-
cos de todo o Brasil para
discutir a melhor alternativa
para a votação da Proposta
de Emenda à Constituição
(PEC) 300. O texto visa
igualar o salário dos milita-
res de todo o País ao dos
militares do Distrito Fede-
ral. O assunto foi ressaltado,
ontem, pelo deputado Sol-
dado Moisés (PSB). A re-
tirada do piso da proposta
constitucional e o prazo pa-
ra que a medida entre em vi-
gor são os principais assun-
tos da pauta. 

O parlamentar explicou
que esteve em Brasília, no
mês de maio, para acom-
panhar as mobilizações pela
PEC 300 e ficou decepcio-
nado com a falta de consi-
deração por parte da Câma-
ra Federal, que adiou várias
vezes a votação da Proposta
de Emenda à Constituição. 

�Surgiram acusações de

que policiais e bombeiros
entraram armados no Ple-
nário e alguns deputados
denunciaram que estavam
sendo ameaçados. Isso não
procede, pois a segurança
no Congresso Nacional é
eficaz e todos os movi-
mentos pela PEC 300 foram
pacíficos�, pontuou Moisés.

Representantes de vários
Estados como Piauí, Minas

Gerais e Rio Grande do
Norte participaram das
ações, fazendo panfletagem
junto aos deputados e soli-
citando apoio. O parlamen-
tar ainda disse que, em meio
às mobilizações, teve a
oportunidade de conversar
com lideranças partidárias,
ao lado de representantes de
policiais e bombeiros de
todo o País. 

Acordos para aprovar
texto da PEC 300

Piso nacional

JOÃO BITA

Obras no Rio São Francisco em ritmo lento

Menos operários 
na Transposição

TRIBUNA - Terezinha Nunes questionou demissão em massa

JOÃO BITA

MILITARES - Soldado Moisés acompanha negociação

A limpeza de barragens e
açudes de municípios do
Agreste do Estado, realizada
pela Secretaria de Agricultura
e Reforma Agrária, motivou,
ontem, o discurso do deputa-
do Esmeraldo Santos (PR). O
parlamentar, que, anterior-
mente, fez um apelo ao
secretário Ranílson Ramos
sobre o assunto, agradeceu ter
sido atendido. 

�Só temos  que agradecer
a atenção dada pelo secre-
tário. É dessa forma que
precisamos lutar pela me-
lhoria dos municípios, ou
seja, ouvindo as necessidades
dos moradores da região e
solicitando providências�,
ressaltou. 

A falta de chuva no
Agreste também foi comenta-

da. �É lamentável o que está
acontecendo. Poderíamos es-
tar colhendo, nesta época, o
milho para a festa junina,
porém, o próprio homem ao
degradar o meio ambiente faz

com que o clima mude�, pon-
derou, acrescentando que a
limpeza dos açudes e barra-
gens permitirá que a água da
chuva seja armazenada para o
sustento das famílias.

Secretaria realiza limpeza de
reservatórios de água no Agreste

Abastecimento

JOÃO BITA

APELO - Esmeraldo Santos agradeceu por ter pedido acatado

A agressão ao radialista
Alex Guedes recebeu repú-
dio na Assembleia Legisla-
tiva de Pernambuco. Ontem,
o deputado Nelson Pereira
(PCdoB) lamentou o ocorrido
e declarou que o ato demons-
tra a tentativa de cercear a li-
berdade de expressão. O
profissional de comunicação
é diretor da Rádio Capibaribe
FM, no município de São Vi-
cente Férrer, no Agreste, e
irmão de um vereador. Na
ocasião da agressão, Alex
Guedes estava no estúdio da
emissora, onde acontecia um
debate sobre a campanha
salarial dos professores da
cidade que lutam para apro-
var, na Câmara de Vereado-
res, o novo piso salarial da
categoria. 

�A proposta vem sendo
tratada com descaso pelos
vereadores. Um grupo de
docentes insatisfeito com a
situação resolveu ir à rádio
protestar. Ofendido com as

declarações do radialista, o
senhor Valdinho Mendes,
mais conhecido como Valdi-
nho Macaco, e que é irmão
do vereador Fernando Men-
des, invadiu o estúdio e
agrediu verbalmente Alex
Guedes. Valdinho também
ameaçou espancar o radia-
lista e abandonou o local

quando a Polícia Militar foi
chamada�, disse o parla-
mentar.  

Nelson Pereira declarou
solidariedade ao radialista e
à luta dos professores e so-
licitou a intervenção das au-
toridades competentes, a
fim de evitar episódios se-
melhantes. 

Agressão a profissional
da Rádio Capibaribe FM

São Vicente Férrer

JOÃO BITA

SOLIDARIEDADE - Nelson Pereira cobrou providências
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RESOLUÇÃO Nº 995, 
DE 3 DE JUNHO DE 2010

Concede Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito
Educacional Paulo Freire ao Exmo. Sr. Danilo Cabral.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro,
Mérito Educacional Paulo Freire, ao Exmo. Sr. Danilo Cabral, nos
termos do art. 278, § 1°, inciso IX, do Regimento da Assembleia
Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 

em 3 de junho de 2010.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 996, 
DE 3 DE JUNHO DE 2010

Concede Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito Direitos
Humanos Herbert de Souza, ao Promotor Marcellus de
Albuquerque Ugiette.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1° Fica concedida a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito
Direitos Humanos Herbert de Souza, ao Exmo. Senhor Promotor
Marcellus de Albuquerque Ugiette, nos termos do art. 278, §1°, inciso
I, do Regimento da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 

em 3 de junho de 2010.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

ATA DA SEXAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 2 DE JUNHO DE 2010,
ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA

AOS 2 (DOIS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2010
(DOIS MIL E DEZ), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA)
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO,
PRESENTES OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON
JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ANDRÉ CAMPOS,
ÂNGELO FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR
FILHO, AUGUSTO COUTINHO, BARRETO, BRINGEL, CARLA
LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CIRO COELHO,
CLAUDIANO MARTINS, CORONEL JOSÉ ALVES, DILMA LINS,
EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO, ERIBERTO MEDEIROS,
ESMERALDO SANTOS, EVERALDO CABRAL, GUILHERME
UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO,
IZAÍAS RÉGIS, JACILDA URQUISA, JOÃO FERNANDO
COUTINHO, LUCRÉCIO GOMES, MANOEL FERREIRA,
MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM
LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO
PIMENTEL, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SEBASTIÃO
RUFINO, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, SOLDADO
MOISÉS E TEREZINHA NUNES, TENDO JUSTIFICADO SUAS
AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS CLODOALDO MAGALHÃES,
ELINA CARNEIRO, GERALDO COELHO, ISABEL CRISTINA,
LUCIANO MOURA, NELSON PEREIRA DE CARVALHO, PEDRO
EURICO E TERESA LEITÃO, CONSTATADO O QUORUM
REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO
GUILHERME UCHÔA, DECLARA ABERTA A REUNIÃO,
CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-
SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS
JOÃO FERNANDO COUTINHO E SEBASTIÃO RUFINO,
RESPECTIVAMENTE, DETERMINA AO SENHOR SEGUNDO-
SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DAS ATAS DAS
REUNIÕES PLENÁRIAS REALIZADAS NOS DIAS DE ONTEM E
DE ANTEONTEM, APÓS A QUAL O SENHOR PRESIDENTE AS
SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADAS,
SÃO ENVIADAS À PUBLICAÇÃO, E AO SENHOR PRIMEIRO-
SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE,
NO QUAL CONSTA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
1617/2010, ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO, APÓS A QUAL
É ENVIADO À PUBLICAÇÃO, ANUNCIA O PEQUENO
EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
ÂNGELO FERREIRA, QUE PARABENIZA A SENHORA
PROFESSORA CECÍLIA PATRIOTA, GERENTE REGIONAL DE
EDUCAÇÃO DO SERTÃO DO PAJEÚ, E OS FUNCIONÁRIOS
DAS ESCOLAS LOCAIS PELA MELHORIA NAS ESCOLAS
PÚBLICAS APONTADA PELO ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA. A DEPUTADA TEREZINHA NUNES
CRITICA A SECRETARIA ESPECIAL DE ESPORTES PELAS
DIFICULDADES ENFRENTADAS PELO CLUBE PORTUGUÊS
PARA PARTICIPAÇÃO NO CAMPEONATO BRASILEIRO DE
HANDEBOL. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A ORDEM DO
DIA. SÃO APROVADOS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO OS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 1592/2010 A 1594/2010 E
1600/2010. É APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1609/2010,
REAPRESENTADO COM APOIAMENTO CONSTITUCIONAL.
SÃO APROVADOS OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
650/2008, 1460/2010, 1472/2010, 1482/2010, 1487/2010,
1512/2010, 1553/2010, 1567/2010 E 1591/2010. O SENHOR
PRESIDENTE CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE
PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS JOÃO FERNANDO COUTINHO E SEBASTIÃO
RUFINO E DETERMINA AO SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO
QUE PROCEDA À CHAMADA PARAA VOTAÇÃO NOMINAL DOS
PROJETOS DE RESOLUÇÃO NºS 1145/2009, 1419/2010,
1445/2010, 1454/2010, 1530/2010, 1566/2010, 1569/2010,
1590/2010 E 1596/2010; DO SUBSTITUTIVO Nº 1, DE AUTORIA
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA,
AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1440/2010; DO
SUBSTITUTIVO Nº 1, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, AO PROJETO DE

RESOLUÇÃO Nº 1446/2010. VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS
ADELMO DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ
CARVALHO, ANDRÉ CAMPOS, ÂNGELO FERREIRA, ANTÔNIO
MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO COUTINHO,
BARRETO, BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA
RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CORONEL
JOSÉ ALVES, DILMA LINS, EDSON VIEIRA, EDUARDO PORTO,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, EVERALDO
CABRAL, HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO,
IZAÍAS RÉGIS, JACILDA URQUISA, JOÃO FERNANDO
COUTINHO, LUCRÉCIO GOMES, MANOEL FERREIRA,
MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM
LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS, RAIMUNDO
PIMENTEL, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SEBASTIÃO
RUFINO, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, SOLDADO
MOISÉS E TEREZINHA NUNES (40 (QUARENTA)
PARLAMENTARES) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS
CLODOALDO MAGALHÃES, ELINA CARNEIRO, GERALDO
COELHO, ISABEL CRISTINA, LUCIANO MOURA, NELSON
PEREIRA DE CARVALHO, PEDRO EURICO E TERESA LEITÃO,
POR SE ENCONTRAREM AUSENTES DO PLENÁRIO, E O
DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, EM VIRTUDE DO QUE
DISPÕE O ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA C, DO REGIMENTO
INTERNO (9 (NOVE) PARLAMENTARES), SENDO APROVADOS
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
1145/2009 E EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PROJETOS DE
RESOLUÇÃO NºS 1419/2010, 1445/2010, 1454/2010, 1530/2010,
1566/2010, 1569/2010, 1590/2010 E 1596/2010, O
SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
1440/2010 E O SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 1446/2010, AS INDICAÇÕES NºS 4833/2010 A
4842/2010 E OS REQUERIMENTOS NºS 5044/2010 A
5062/2010. O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À
PUBLICAÇÃO AS INDICAÇÕES NºS 4852/2010 A 4875/2010 E
OS REQUERIMENTOS NºS 5072/2010 E 5097/2010, DEFERE
OS REQUERIMENTOS NºS 5098/2010 E 5099/2010 E
ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA À QUINTA E SÉTIMA COMISSÕES
OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 1618/2010 A 1620/2010,
O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1621/2010 E A
EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 1591/2010, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, CONFORME
SEGUE. PELO DEPUTADO BRINGEL, DUAS PROPOSIÇÕES: A
PRIMEIRA, PROJETO DE LEI QUE DENOMINA CELESTINO
EMÍDIO DO NASCIMENTO A RODOVIA VICINAL QUE LIGA O
DISTRITO DE LAGOINHA AO DISTRITO DE RANCHARIA,
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE ARARIPINA, NUMA
EXTENSÃO DE 9 KM; E A SEGUNDA, VOTO DE PESAR PELO
FALECIMENTO DO SENHOR TEOTÔNIO ALVES PINTO. PELO
DEPUTADO GUILHERME UCHOA, DUAS PROPOSIÇÕES: A
PRIMEIRA, PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO LAR DO AMANHÃ – ASSISTÊNCIA
SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS; E A SEGUNDA, VOTO DE CONGRATULAÇÕES PELA
PASSAGEM DE ANIVERSÁRIO DO PRÓSPERO MUNICÍPIO DE
PANELAS. PELO DEPUTADO LUCIANO MOURA, DUAS
PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA, PROJETO DE LEI QUE INSTITUI
O DIA DO BOMBEIRO CIVIL NO ESTADO DE PERNAMBUCO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; E A SEGUNDA, VOTO DE
APLAUSO A SECRETARIA DE SAÚDE DA CIDADE DE OLINDA,
POR ATINGIR AS METAS DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO DE
H1N1. PELO DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI, QUATRO
PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA, PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR QUE ALTERAA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 06 DE JANEIRO DE 1994, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; A SEGUNDA, APELO AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E AO
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO, PARA QUE SEJA REAVALIADA A
POSSIBILIDADE DE TRANSFERIR A LOCALIZAÇÃO DA
FUTURA UNIDADE DA FUNASE NA RUA THOMAZ GONZAGA,
PARA OUTRA ÁREA, TENDO EM VISTA SER UMA DENSA ÁREA
RESIDENCIAL; E A TERCEIRA E QUARTA, VOTOS DE PESAR
PELOS FALECIMENTOS DOS SENHORES JOSÉ VICENTE
NETO E CARLOS JOSÉ PAURÁ PERES. PELO DEPUTADO
BARRETO, APELO AOS SENHORES PREFEITO DA CIDADE DO
RECIFE, SECRETÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E AOS
DIRETOR-PRESIDENTE E DIRETOR DE MANUTENÇÃO
URBANA DA EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA
URBANA, NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM O
ASFALTAMENTO DA RUA NORDESTE, DO BAIRRO DO VASCO
DA GAMA, NESTE MUNICÍPIO. PELO DEPUTADO
ESMERALDO SANTOS, APELO AO SENHOR PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE CARUARU, NO SENTIDO DE VIABILIZAR OS
CALÇAMENTOS DAS RUAS VALDEMAR LINO CHAVES, RUA
CARLOS FERNANDO LEITE, RUA MAURÍCIO REIS E A
TRAVESSA VALDEMAR LINO CHAVES, NO LOTEAMENTO
CIDADE ALTA, NO BAIRRO AGAMENON, NO REFERIDO
MUNICÍPIO. PELO DEPUTADO EDUARDO PORTO, VOTO DE
APLAUSO AO CORONEL JOSÉ LOPES, PELA SUA ATUAÇÃO
QUANDO ESTEVE À FRENTE DO COMANDO GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO. PELO DEPUTADO
EVERALDO CABRAL, VOTO DE PROFUNDO PESAR PELO
FALECIMENTO DA SENHORA APOLÔNIA SOUZA DE
ANDRADE. PELA DEPUTADA CARLA LAPA, VOTO DE
APLAUSO AO PÁROCO DE TRACUNHAÉM, AO BISPO DA
DIOCESE DE NAZARÉ DA MATA, A PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE TRACUNHAÉM E A TODOS OS PAROQUIANOS, PELA
CONSTRUÇÃO DA CASA PAROQUIAL DA MATRIZ DE SANTO
ANTÔNIO, LOCALIZADA NO REFERIDO MUNICÍPIO. PELO

DEPUTADO SOLDADO MOISÉS, NOVE PROPOSIÇÕES: A
PRIMEIRA, APELO AO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO E
AO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, NO SENTIDO DE
VIABILIZAREM O RECAPEAMENTO DA RUA SURUBIM, NO
BAIRRO DE ARTUR LUNDGREN II, NO REFERIDO MUNICÍPIO;
E DA SEGUNDA A NOVA, VOTO DE APLAUSO AOS SOLDADOS
CIBELLY VICTOR DA SILVA, MOISÉS GOMES DA SILVA,
ELIESER LOURENÇO DA SILVA SOBRINHO, MOACIR MENDES
DA COSTA JÚNIOR, RICARDO EDMUNDO RODRIGUES DA
SILVA, CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA, JOSÉ OMAR DA SILVA E
RICARDO ABEL DA SILVA POR TEREM PARTICIPADO DE UMA
OPERAÇÃO QUE CUMINOU NA APREENSÃO DE MAIS DE MIL
PEDRAS DE CRACK, ALÉM DE ARMAS DE FOGO, MUNIÇÕES
NO BAIRRO DO ESPINHEIRO, NA ZONA NORTE DO RECIFE.
PELO DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO, CINCO
PROPOSIÇÕES: A PRIMEIRA, EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE
LEI Nº 1591; A SEGUNDA E TERCEIRA, VOTOS DE PESAR
PELOS FALECIMENTOS DOS SENHORES FERNANDO
ANTÔNIO MONTENEGRO CRUZ E JOSÉ GOMES DA SILVA; E
A QUARTA E QUINTA, VOTO DE APLAUSO AO ESCRITOR
JORGE JOSÉ B. DE SANTANA, PELO LANÇAMENTO DO
LIVRO MEIO SÉCULO DEPOIS – TELEVISÃO
PERNAMBUCANA; E AO HOSPITAL SANTA JOANA, PELA SUA
CONTRIBUIÇÃO PARA O FORTALECIMENTO DO PÓLO
MÉDICO DE PERNAMBUCO. PELA DEPUTADA JACILDA
URQUISA, TRÊS APELOS: O PRIMEIRO, AO SENHOR
SECRETÁRIO ESTADUAL DE TRANSPORTES E DIRETOR
GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM,
NO SENTIDO DE PROVIDENCIAR A RECUPERAÇÃO DA PE-
218, QUE LIGA GARANHUNS AO MUNICÍPIO DE PALMEIRAS
DOS ÍNDIOS; E O SEGUNDO E TERCEIRO, AOS SENHORES
PREFEITO DE OLINDA E A SECRETÁRIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, NO SENTIDO DE PROVIDENCIAR A
RECUPERAÇÃO DO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA
AVENIDA JOSÉ AUGUSTO MOREIRA, NO TRECHO QUE FICA
EM FRENTE AO SUPERMERCADO BOMPREÇO DE CASA
CAIADA; A LIMPEZA E COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS,
PRINCIPALMENTE NOS FINAIS DE SEMANA, NAS ÁREAS DE
PRAIA DA ORLA MARÍTIMA DE OLINDA, NO TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE CASA CAIADA E RIO DOCE. PELA
DEPUTADA ELINA CARNEIRO, SETE APELOS: DO PRIMEIRO
AO TERCEIRO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO,
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA,
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS E AOS DIRETOR-PRESIDENTE E DIRETOR DE
PROGRAMAS ESPECIAIS DO CENTRO DE ABASTECIMENTO
ALIMENTAR DE PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE INCLUÍREM
A IGREJA PENTECOSTAL, NO BAIRRO DO PINA, NESTA
CAPITAL; O CENTRO ESPÍRITA MARIA DE NAZARÉ, SITUADO
NA UR 3 E A UNIÃO DOS MORADORES E CULTURAL DA UR 2,
NO PROGRAMA SOPA AMIGA; DO QUARTO AO SEXTO, AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO
DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, NO SENTIDO DE
IMPLANTAREM O PROGRAMA DO LEITE NO CLUBE DE MÃES
CANAÃ, NO BAIRRO SANTO ALEIXO; O CONSELHO DE
MORADORES DO ALTO DO CARNEIRO, NO JARDIM JORDÃO,
ESSES NO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES; A
UNIÃO DOS MORADORES E CULTURAL DA UR 2, NESTA
CAPITAL; E O SÉTIMO, AO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE RECIFE E A SENHORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE
URBANIZAÇÃO DO RECIFE, NO SENTIDO DE
PROVIDENCIAREM O CALÇAMENTO DA RUA VILA RIZETE,
NO BAIRRO DE CASA AMARELA, NESTA CAPITAL. PELO
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ, APELOS AOS SENHORES
GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETARIO DE
TRANSPORTE E DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM, NO SENTIDO DE VIABILIZAR A
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PÁTIO DE EVENTOS DO
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, BEM COMO, DE
SUAS VIAS DE ACESSO; A CONSTRUÇÃO DO ASFALTO DA
ESTRADA QUE LIGA O À COMUNIDADE DE NATUBA A SEDE
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. PELA
DEPUTADA TERESA LEITÃO, QUE SEJA TRANSCRITO NOS
ANAIS DESTA CASA O ARTIGO DO EDITORIAL DA FOLHA DE
PERNAMBUCO, ENSINO INTEGRAL, PUBLICADO NO DIA
TRINTA E UM DE MAIO DO CORRENTE ANO. PELO
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS, SEIS PROPOSIÇÕES: DA
PRIMEIRA A QUINTA, APELO AOS SENHORES GOVERNADOR
DO ESTADO E AO SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
NO SENTIDO DE INCLUÍREM OS MUNICÍPIOS DE ITAÍBA,
IBIMIRIM, FLORES, BUÍQUE E ÁGUAS BELAS NO PROGRAMA
DE INCLUSÃO DIGITAL; E A SEXTA, VOTO DE
CONGRATULAÇÕES COMO O POVO DE BUÍQUE, PELA
PASSAGEM DO SEU ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO
POLÍTICA. PELO DEPUTADO ANTONIO MORAES, APELO AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO, SECRETÁRIO DE
DEFESA SOCIAL, COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR
DE PERNAMBUCO E AO CHEFE GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE
PERNAMBUCO, NO SENTIDO DE EMPREENDEREM
ESFORÇOS PARA CONTER A ESCALADA DA VIOLÊNCIA QUE
VEM ASSOLANDO O MUNICÍPIO DE RIACHO DAS ALMAS.
PELO DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO, APELO AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO
DAS CIDADES E DIRETOR-PRESIDENTE DO GRANDE RECIFE
CONSÓRCIO DE TRANSPORTE, NO SENTIDO DE
ANALISAREM A POSSIBILIDADE DE MUDANÇA NO
ITINERÁRIO DAS LINHAS DE ÔNIBUS SAN MARTINS-LARGO
DA PAZ E BONGI-BOA VISTA, QUE ATENDEM AO BAIRRO DE
AFOGADOS, NESTA CIDADE DO RECIFE. PELO DEPUTADO
PEDRO EURICO, APELO AO SENHOR PREFEITO DA CIDADE
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DO RECIFE, NO SENTIDO DE VIABILIZAR A DESAPROPRIAÇÃO
DA ÁREA ONDE ENCONTRA-SE INSTALADO O HOSPITAL
ULISSES PERNAMBUCANO E ÁREA DA MATINHA, TORNANDO-
AS DE UTILIDADE PÚBLICA PARA IMPLANTAÇÃO DE UM
PARQUE COM A PRESERVAÇÃO DA ÁREA VERDE, ANSEIO DA
POPULAÇÃO DESTA CIDADE DO RECIFE. PELA DEPUTADA
MIRIAM LACERDA, QUE SEJAADIADA PARA O DIA QUATRO DE
AGOSTO DO CORRENTE ANO A REUNIÃO SOLENE EM
HOMENAGEM AOS NOVENTA ANOS DA ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CARUARU E QUARENTA E
CINCO ANOS DA CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE
CARUARU. PELO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO, VOTO
DE APLAUSO À ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA
- SEÇÃO PERNAMBUCO, PELA POSSE DOS MEMBROS DA
NOVA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO
CIENTÍFICO ELEITOS PARA O TRIÊNIO 2010/2013. PELA
DEPUTADA TEREZINHA NUNES, VOTO DE APLAUSO AO
PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, PELA REALIZAÇÃO DA QUARTA FESTA DO
CAVALO, EM MAIO, NO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ. PELO
DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS, VOTO DE APLAUSO AO
MAJOR BASÍLIO BARBOSA MACIEL E TODA EQUIPE QUE
PARTICIPOU DA OPERAÇÃO PARA EFETUAR A PRISÃO DOS
ASSASSINOS DO POLICIAL CIVIL JERÔNIMO DE SOUZA
PEREIRA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A
POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO, EM PROL DA
SEGURANÇA PÚBLICA DA SOCIEDADE PERNAMBUCANA.
PELO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO, REQUERIMENTOS
DE RETIRADA DE TRAMITAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI NºS
1462 E 1481, AMBOS DE SUA AUTORIA. O SENHOR
PRESIDENTE ENCERRAA REUNIÃO E CONVOCAA SEGUINTE,
EM CARÁTER ORDINÁRIA, PARA AS DEZ HORAS DO DIA DE
AMANHÃ, CONFORME O REQUERIMENTO Nº 4480/2010,
APROVADO NA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA
NO DIA TRÊS DE FEVEREIRO DO CORRENTE.

SEXAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2010.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 5359 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
redação final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Resolução nº 1440.
A Imprimir.

PARECER Nº 5360 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
redação final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Resolução nº 1446.
A Imprimir.

PARECER Nº 5361 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
redação final ao Projeto de Lei nº 1609.
A Imprimir.

PARECER Nº 5362 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA opinando pela aprovação do Substitutivo Nº 01 ao
Projeto de Lei nº 1519.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 1022 - DO DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO
DE PERNAMBUCO - FUNAPE agradecendo o recebimento de um
exemplar do livro Lei Complementar nº 28 de 14 de janeiro de 2000.
Inteirada

OFÍCIO Nº 1258 - DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARUARU encaminhando cópia da Indicação nº
63/2010, de autoria do Vereador Adolfo José, que solicita a edição
da Constituição do Estado de Pernambuco em áudio.
Inteirada.

COMUNICADOS NºS 889, 890, 891, 892, 893 E 894 - DO
PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO - FNDE, informando a liberação de recursos
financeiros destinados a garantir a execução de programas do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
Às 2ª e 5ª Comissões.

Projeto de Lei Ordinária 
N° 1622/2010

Ementa: Institui o Número Estadual de Emergência e
dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Número Único Pernambucano de
Emergências – NUPE.

Parágrafo único. O NUPE a ser adotado no Estado de
Pernambuco será definido pelo Governo do Estado

Art. 2º As chamadas ao NUPE serão atendidas a partir da Central
de Atendimentos de Chamadas de Emergência - CACEM.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo, através da regulamentação
desta Lei, estabelecer a estrutura e a forma de atuação da
CACEM.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

O atendimento unificado das chamadas de emergência é regra
nos Países mais desenvolvidos do mundo. No Brasil atualmente
existem diversos serviços públicos disponibilizados para à
população com objetivo de atender o cidadão em eventuais
dificuldades, acidentes ou infortúnios. Mas o que muito se
observa, e qualquer pesquisa mais simples pode confirmar, é que
são poucas as pessoas que tem domínio sobre a diversidade de
números, ou sabem no momento da ocorrência, qual o serviço que
deva ser acionado. O presente projeto objetiva oferecer um
número único para atendimento de emergência, uma vez que é
comum o fato de no momento de uma necessidade a vítima, ou
quem a queira socorrer, não possuir o número exato, ou mesmo
não estar em condições de discerni qual serviço deva ser
acionado. É importante destacar que a implantação do NUPE não
exclui a opção da chamada direta ao serviço público por meio dos
tantos números individuais de cada um, como o do Disque-
Denúncia, Polícia Civil, Bombeiros, Polícia Militar, DER, Samu,
Polícia Federal entre outros. O objetivo desta lei é facilitar a
prestação desses serviços aos cidadãos, com uma realidade já
existente em boa parte do mundo desenvolvido, criando uma
central que encaminhará as emergências solicitadas pela
população. 

Sala das Reuniões, em 26 de maio de 2010.

João Fernando Coutinho
Deputado

Às 1ª , 3ª e 11ª Comissões.

Projeto de Lei Ordinária 
N° 1623/2010

Ementa: Denomina Governador Alexandre Barbosa
Lima Sobrinho, o viaduto do cruzamento da
Estrada da Batalha com a Avenida Barreto
de Menezes.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica denominado de Governador Alexandre Barbosa Lima
Sobrinho, o viaduto do cruzamento da Estrada da Batalha com a
Avenida Barreto de Menezes.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

Alexandre José Barbosa Lima Sobrinho, nascido em 22 de janeiro
de 1897, foi um advogado, escritor, historiador, ensaísta, jornalista
e político brasileiro.
Filho de Francisco Cintra Lima e de Joana de Jesus Cintra
Barbosa Lima. Estudou o curso primário em Recife. Na mesma
cidade, iniciou o secundário no Colégio Salesiano, terminando-o
no Instituto Ginasial Pernambucano. Em 1913, matriculou-se na
Faculdade de Direito do Recife, onde colou grau de bacharel em
Ciências Jurídicas e Sociais em 1917. Foi adjunto de promotor do
Recife, em 1917, e advogado no período imediato ao de sua
formatura. Colaborou na imprensa pernambucana, no Diário de
Pernambuco, no Jornal Pequeno e, principalmente, no Jornal do
Recife, onde escreveu a crônica dos domingos, de outubro de
1919 a abril de 1921. Colaborou ainda na Revista Americana,
Revista de Direito, Jornal do Commercio, do Rio de Janeiro, no
Correio do Povo, de Porto Alegre, e na Gazeta, de São Paulo.
Mudando-se para o Rio de Janeiro, dedicou-se ao jornalismo.
Trabalhou no Jornal do Brasil a partir de abril de 1921, a princípio
como noticiarista, mais tarde como redator político e, a partir de

1924, como redator principal. Escreveu, até a data de sua morte,
em julho de 2000, um artigo semanal, nesse jornal.
Na Associação Brasileira de Imprensa (ABI), exerceu a
presidência nos períodos de 1926 a 1927; 1930 a 1932; a
presidência do Conselho Administrativo de 1974 a 1977; e
novamente a presidência de 1978 a 2000. Foi proclamado
Jornalista Emérito pelo Sindicato da categoria de São Paulo.
Quando assumiu pela primeira vez a Presidência da ABI, Barbosa
Lima Sobrinho já revelava seu dinamismo: convocou uma
assembléia-geral para reformar os estatutos, regulamentou a
concessão da carteira de jornalista e título de sócio e estabeleceu
intercâmbio com as associações de imprensa dos estados,
proporcionando a integração dos jornalistas em todo o país.
Eleito deputado federal por Pernambuco para o triênio 1935-37, foi
escolhido líder de sua bancada, membro da Comissão de
Finanças e relator do Orçamento do Interior e Justiça.
Foi presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool, de 1938 a 1945,
quando tomou posse da cadeira de deputado federal por
Pernambuco, na Assembléia Constituinte de 1946. Na Câmara
dos Deputados, em 1946, foi membro da Comissão de Finanças e
designado relator do orçamento do Ministério da Guerra.
Renunciou à cadeira de deputado em 1948, para assumir, a 14 de
fevereiro do mesmo ano, o cargo de governador do Estado de
Pernambuco, exercendo o mandato até 31 de janeiro de 1951.
Foi procurador da prefeitura do então Distrito Federal (Rio de
Janeiro) e professor de ensino superior nos cursos de Ciências
sociais e econômicas. Como professor, regeu a cadeira de Política
Financeira e, mais tarde, a de História Econômica, na Faculdade
de Ciências Econômicas Amaro Cavalcanti, do antigo estado da
Guanabara. Mais uma vez deputado federal por Pernambuco para
a legislatura 1959-1963, integrou a Comissão de Justiça.
Foi sócio benemérito do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro
e do Instituto dos Advogados Brasileiros, com sede no Rio de
Janeiro; benemérito da Associação Brasileira de Imprensa e sócio
correspondente do Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico
Pernambucano e do Instituto de Advogados de São Paulo; sócio
efetivo da Sociedade de Geografia; sócio honorário do Instituto
Histórico de Goiana (PE); presidente de honra do XIV Congresso
Nacional de Estudantes; professor honorário da Faculdade de
Filosofia da Universidade do Recife; presidente do Pen Clube do
Brasil em 1954; membro correspondente da Academia das
Ciências de Lisboa; membro do Instituto de Direito Público e da
Fundação Getúlio Vargas.
Recebeu a Medalha Quadragésimo Aniversário da Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Janeiro (1981); o título de Doutor
Honoris Causa pela Universidade Federal de Pernambuco e o
Prêmio Imprensa e Liberdade, conferido pelo Centro Alceu
Amoroso Lima para a Liberdade (1984); o Prêmio Governo do
Estado do Rio de Janeiro e o título de Cidadão Benemérito da
Cidade do Rio de Janeiro (1987); o Prêmio Juca Pato, conferido
pela União Brasileira de Escritores; o Prêmio San Tiago Dantas
(1989); e a Medalha Tiradentes (1992), conferida pela Assembléia
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. Recebeu também a
Medalha Chico Mendes de Resistência do Grupo Tortura Nunca
Mais em 1992.
Em 1973 candidatou-se a vice-presidente da República na chapa
encabeçada por Ulisses Guimarães pelo Movimento Democrático
Brasileiro.
Participou da Campanha pela anistia ampla, geral e irrestrita, que
teve sucesso em 1979.
Em 1992 foi o primeiro signatário do pedido de impeachment do
presidente Fernando Collor de Mello.
A partir de 1994 participou de manifestações contrárias às
privatizações de empresas públicas, política iniciada no governo
Collor e ampliada no governo Fernando Henrique Cardoso.
Em 1998 foi contrário à revisão constitucional que permitia a
reeleição dos ocupantes de cargos executivos, por considerar
prejudicial aos interesses do Brasil.
De Villas-Bôas Corrêa, que o conheceu em 1948, quando iniciava
a carreira, mereceu as seguintes palavras num artigo: “Barbosa
Lima Sobrinho foi uma das maiores figuras do século que não
pôde ver terminar. Mais de 50 anos de relações cordiais e
espaçadas, a admiração crescente, a reverência da estima não
cabe neste pequeno registro emocionado, um ramo de cravos
depositado no caixão do grande brasileiro, do patriota insuperável,
a lenda eterna na gratidão nacional.”
Recebeu homenagem da escola de samba União da Ilha do
Governador, sendo enredo do desfile de 1999.
Barbosa Lima Sobrinho faleceu no Rio de Janeiro, aos 103 anos
de idade.

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Eduardo Porto
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Projeto de Lei Ordinária 
N° 1624/2010
Ementa: Denomina “Rodovia Prefeito José
Bezerra de Albuquerque Sobrinho” a PE 72,
que liga o Município de Rio Formoso ao
município de Tamandaré/PE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Rodovia Prefeito José Bezerra
de Albuquerque Sobrinho” a PE 72, que liga o Município de Rio
Formoso ao município de Tamandaré/PE.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

José Bezerra de Albuquerque Sobrinho, nasceu em 02 de agosto
de 1919, no engenho Marmajuda localizado no município de
Vitória de Santo Antão/PE. Começou sua vida em Rio Formoso,
no ano de 1952 como agricultor de cana de açúcar no Engenho
Amaraji.

Em 1959 foi, pela primeira vez, prefeito do município de Rio
Formoso terminando seu mandato em 1963. Seu segundo
mandato como prefeito teve início em 1977 encerrando-se em
1983 e teve como seu vice-prefeito o atual ministro do TCU José
Múcio Monteiro, lançando-o como seu sucessor na eleição
seguinte.

Teve como principais obras na gestão a eletrificação da cidade do
Rio Formoso através da aquisição de geradores, efetivou o
programa de reforma agrária com a desapropriação dos
Engenhos Siqueira e Vermelho, desapropriou parte do Engenho
Serra D’Água para o crescimento e desenvolvimento da cidade,
abriu acesso ao, na época, distrito de Tamandaré o qual fazia
parte do municio de Rio Formoso, construiu escolas rurais em
todos os engenhos da região, bem como promoveu calçamentos
de ruas,construções de praças a fim de atender as necessidades
da população.

Diante do exposto, conto com a colaboração dos meus pares para
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Reuniões, em 1 de junho de 2010.

Isaltino Nascimento
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Parecer N° 5270/2010
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 1447/2010, já aprovado em segunda e última dis-
cussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Denomina Prefeito Geraldo Melo o Contorno
do Viaduto do cruzamento da Estrada da
Batalha com a Avenida Barreto de Menezes.

Art. 1º Fica denominado de Prefeito Geraldo Melo o Contorno do
Viaduto do Cruzamento da Estrada da Batalha com a Avenida
Barreto de Menezes.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dilma Lins
Deputada

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 18 de maio de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Dilma Lins.
Favoráveis os (6) deputados: Adelmo Duarte, Aglailson
Júnior, Dilma Lins, Eriberto Medeiros, Henrique Queiroz,
Raimundo Pimentel.

REPUBLICADO

Parecer N° 5355/2010
Comissão de Educação e Cultura.
Substitutivo Nº 01/2010, de autoria da Comissão de Constituição, 
Legislação e Justiça aos Projetos de Lei Ordinária Nºs
1035/2009 e 1239/2009. 
Autores dos Projetos: Deputados Clodoaldo Magalhães e
Antônio Moraes,
Respectivamente 

Pareceres de Comissões

Projetos

Expediente
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EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE DISPÕES SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS, OBRAS E MONU-
MENTOS PÚBLICOS NO ESTADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS, NO MÉRITO PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão o Substitutivo Nº 01/2010, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei
Ordinária Nºs 1035/2009, e o 1239/2009, de autoria dos Deputados Clodoaldo Magalhães Antônio Moraes, respectivamente, para análise
e emissão de parecer;

1.2- O Substitutivo que modifica o Projeto de Lei original foi apresentado e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a quem compete
analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- As proposição originária objetivam respectivamente Dispor sobre os critérios objetivos de aferição à honraria, para fins de
denominação de pessoas a localidade, logradouro ou estabelecimento público, bem como das condições de uso, atentatórias aos bons
costumes no âmbito do Estado de Pernambuco, cria o cadastro pernambucano de denominações de bens públicos e Dispor sobre a
proibição da troca dos nomes dados aos logradouros públicos em todo território do Estado de Pernambuco.

2.2- A propositura em discussão proíbe a atribuição de nomes de pessoas vivas a bens públicos de qualquer natureza, definindo que
serão priorizados para homenagem os nomes de pessoas in memoriam, já conhecidos pela população local, desde que atendam aos
bons costumes, conforme disciplina o art. 239 da Constituição Estadual; 

2.3- Vale Salientar que a proposta determina que o homenageado deve se tratar de nome de pessoas, que prestaram serviços relevantes
ao Estado, nos diversos campos do conhecimento humano e que os bens dominicais não serão objeto de denominação, a denominação
de pessoas poderá manter a denominação pela qual é conhecido, até a alienação do bem patrimonial disponível.

2.4- A proposição estabelece ainda que fica vedada a alteração dos nomes dos bens públicos estaduais.
2.5- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo da Primeira Comissão deve ser aprovado por este Colegiado Técnico,
pela importância na regulamentação das denominações de logradouros, obras e monumentos públicos, no âmbito do Estado de
Pernambuco; 

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Substitutivo nº 01/2010, apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei Ordinária Nºs 1035/2009, do Deputado Clodoaldo Magalhães e 1239/2009, do Deputado
Antônio Moraes.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 2 de junho de 2010.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (3) deputados: Carlos Santana, Edson Vieira, Terezinha Nunes.

REPUBLICADO

Parecer N° 5356/2010
Comissão de Educação e Cultura.
Substitutivo Nº 01/2010, de autoria da Comissão de Constituição, 
Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 1234/2009
Autor: Deputado Isaltino Nascimento.

EMENTA: PROPOSIÇÃO ORIGINÁRIA QUE DISPÕE SOBRE A LIBERAÇÃO DA SAÍDA EM POSSE DE PROVA APLICADA
EM CONCURSOS PÚBLICOS E PRIVADOS NO ÂMBITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS, NO MÉRITO PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

1.1- Vem a esta Comissão o Substitutivo nº. 01/2010, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei nº
1234/2009, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento, para análise e emissão de parecer;

1.2- O Substitutivo que modifica o Projeto de Lei original foi apresentado e aprovado no âmbito da Primeira Comissão, a quem compete
analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

1.3- Cabe mencionar que o presente Substitutivo visa alterar a redação dos Projetos de Lei, com a finalidade de eliminar óbices
constitucionais e à adequação da proposição às normas redacionais.

2. Parecer do Relator

2.1- A proposição originária que visa obrigar as instituições organizadoras de concursos públicos e privados no âmbito do Estado de
Pernambuco, a liberar a saída com o caderno de prova utilizado pelo candidato durante a realização de concurso.

2.2- A propositura em discussão obriga a liberação de candidatos em propriedade da prova aplicada em concursos públicos para ingresso
em entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Pode Executivo, do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, do Ministério
Público do Estado do Estado de Pernambuco e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, após o horário preestabelecido em
Edital convocatório.

2.3- Vale Salientar que para obter a propriedade do caderno de prova, após a realização do exame, o candidato deverá obedecer ao
horário de saída em posse do caderno de prova preestabelecido em Edital publicado pela instituição elaboradora do certame,
respeitando, assim, a segurança e o sigilo necessários à validade do certame.

2.4- A proposição estabelece que para enquadramento no disposto desta Lei, considere-se que o disposto tem eficácia para: ingresso
de servidores efetivos em cargos da administração Direta e Indireta do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do Poder Judiciário,
assim como o Ministério Público do Estado de Pernambuco e o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; ingresso de estudantes
em instituições educacionais públicas estaduais; e as vagas de estágio em instituições ligadas ao Poder Público Estadual.

2.5- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo da Primeira Comissão deve ser aprovado por este Colegiado Técnico.

Carlos Santana
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Substitutivo nº. 01/2010, de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 1234/2009, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento,

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 2 de junho de 2010.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Carlos Santana.
Favoráveis os (2) deputados: Edson Vieira, Terezinha Nunes.

REPUBLICADO

Parecer N° 5362/2010
Comissão de Educação e Cultura.
Substitutivo Nº 01/2010, de autoria da Comissão de Constituição, 
Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 1519/2009
Autor: Deputado Barreto

EMENTA: PROPOSIÇÃO ORIGINÁRIA QUE VISA OBRIGAR TODAS AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL E
PRIVADA, AFIXAR NAS SUAS DEPENDÊNCIAS CARTAZES ALERTANDO SOBRE O COMBATE AS LARVAS E
AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, TRANSMISSOR DA DENGUE. ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS, NO MÉRITO PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão o Substitutivo nº. 01/2010, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei nº
1519/2009, de autoria do Deputado Barreto, para análise e emissão de parecer;

1.2- O Substitutivo que modifica o Projeto de Lei original foi apresentado e aprovado no âmbito da Primeira Comissão, a quem compete
analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

1.3- Cabe mencionar que o presente Substitutivo visa alterar a redação do Projeto de Lei, com a finalidade de aprimorar o texto legal.

2. Parecer do Relator

2.1- A proposição originária tem por finalidade obrigar todas as escolas da rede pública estadual e privada, afixar nas suas dependências
cartazes alertando sobre o combate as larvas e ao mosquito AEDES AEGYPTI, transmissor da dengue.

2.2- A finalidade maior do projeto de lei é fornecer informações e conscientizar os alunos a respeito do mosquito aedes aegypti causador
da dengue, doença infecciosa febril aguda.
2.3- A propositura em seu Art.2º, dispõe acerca das informações que necessariamente deverão conter:
“1. Não deixe objetos que possam acumular água expostos á chuva;
2. Os recipientes de água devem ser cuidadosamente limpos e tampados;
3. O lixo deve ser acondicionado/ guardado em sacos plásticos fechados ou em latões com tampa;
4. Substitua os vasos de plantas com água por vasos com terra e esvazie o prato coletor.
5. Qualquer dúvida ligue para a Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária ou da Prefeitura da sua cidade. Fones:”

2.4- Diante da recente epidemia que ocorre nos municípios de Pernambuco, a educação é um importante parceiro com vista ao combate
deste mosquito que tanto vêm afligindo nossos cidadãos, com inclusive casos de Dengue Hemorrágica no estado, resultando na morte
de pernambucanos.

2.5- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo da Primeira Comissão deve ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que o combate as larvas e ao mosquito AEDES AEGYPT, transmissor da dengue, é um tema de grande relevância a saúde
pública.

Terezinha Nunes
Deputada

Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Substitutivo nº. 01/2010, de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 1519/2010, de autoria do Deputado Barreto.

Sala da Comissão de Educação e Cultura, 
em 3 de junho de 2010.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Terezinha Nunes.
Favoráveis os (2) deputados: Carlos Santana, Soldado Moisés.

Parecer N° 5363/2010
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1592/2010, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, e dá outras providências.

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE, crédito
suplementar no valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), destinado ao reforço da dotação orçamentária especificada no
Anexo I da presente Lei.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata a presente Lei, serão os provenientes da anulação, em igual
importância, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)
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PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2010 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
23000 – SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde – FES-PE
Atividade: 10.126.0709.3431 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 40.000.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 40.000.000,00

TOTAL 40.000.000,00

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2010 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
14000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
00108 Secretaria de Educação – Administração Direta
Atividade: 12.126.0445.2198 - Implementação de Serviços de Atendimento Direto ao Cidadão, 

via Internet – E-SERVIÇOS na Secretaria de Educação 2.904.300,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0102 2.904.300,00

Atividade: 12.361.0700.3260 - Fornecimento de Merenda Escolar 4.123.100,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0102 4.123.100,00

Projeto: 12.361.0700.3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar 24.691.300,00
4.4.90.00. - Investimentos 0102 24.691.300,00

Atividade: 12.361.0700.3322 - Fortalecimento da Gestão Escolar 8.281.300,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0102 8.281.300,00

TOTAL 40.000.000,00

Esmeraldo Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 3 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (3) deputados: Eriberto Medeiros, Esmeraldo Santos, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5364/2010
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1593/2010, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, e dá outras providências.

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, em favor do Fundo de Desenvolvimento da Região
Metropolitana do Recife - FUNDERM, crédito suplementar no valor de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), destinado ao
reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I da presente Lei.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata a presente Lei, serão os provenientes da anulação, em igual
importância, da dotação orçamentária discriminada no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2010 EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
00212 - Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Recife - FUNDERM
Atividade: 15.451.0190.0727 - Apoio Operacional ao PROMETRÓPOLE 770.000

4.4.40.00. - Investimentos 0101 770.000

TOTAL 770.000

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2010 EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
18000 - SECRETARIA DE TRANSPORTES
00306 - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE
Projeto: 26.782.0666.3233 - Melhoria e Ampliação da Mobilidade da Região Metropolitana 

Sul - Acesso ao Paiva, Binário Cajueiro Seco, Anel Viário RMR, 
Estrada da Batalha 770.000

4.4.90.00. - Investimentos 0102 770.000

TOTAL 770.000

Esmeraldo Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 3 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (3) deputados: Eriberto Medeiros, Esmeraldo Santos, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5365/2010
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1594/2010, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, e dá outras providências.

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, em favor do Fundo Estadual de Assistência Social -
FEAS, crédito suplementar no valor de R$ 30.085.600,00 (trinta milhões, oitenta e cinco mil e seiscentos reais), destinado ao reforço das
dotações orçamentárias especificadas no Anexo I da presente Lei.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata a presente Lei, serão os provenientes da anulação, em igual
importância, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2010 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
13000 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
00203 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
Atividade: 08.244.0570.2581 - Implementação de Ações e Serviços da Proteção Social Especial 148.100,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 148.100,00

Atividade: 08.128.0570.2591 - Implementação do Plano Estadual de Capacitação e Formação 
para os Gestores, Técnicos e Conselheiros 83.600,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 83.600,00

Atividade: 08.244.0618.3337 - Implantação de Centros de Defesa da Vida - CREAS Regionais 2.180.300,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 2.180.300,00

Atividade: 08.244.0618.3338 - Co-financiamento das Ações do Sistema Único de Assistência 
Social nos Municípios de Pernambuco 2.897.600,00

3.3.40.00. - Outras Despesas Correntes 0116 2.367.000,00
3.3.50.00. - Outras Despesas Correntes 0101 168.000,00
4.4.40.00. - Investimentos 0101 354.600,00
4.4.50.00. - Investimentos 0101 8.000,00

Atividade: 08.244.0618.3342 - Gestão do SUAS – Implantação de Gerências Regionais de 
Assistência Social (GRAS), nas 12 RDs 395.000,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 395.000,00

Atividade: 08.243.0618.3345 - Programa Vida Nova - Atendimento de Crianças, Adolescentes e Jovens 11.225.400,00
3.3.40.00. - Outras Despesas Correntes 0101 4.704.200,00
3.3.50.00. - Outras Despesas Correntes 0101 2.232.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 3.934.000,00
4.4.40.00. - Investimentos 0101 330.000,00
4.4.50.00. - Investimentos 0101 25.200,00

Atividade: 08.243.0618.3433 - Implantação de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto 263.300,00
3.3.40.00. - Outras Despesas Correntes 0101 200.000,00
4.4.40.00. - Investimentos 0101 63.300,00

Atividade: 08.243.0618.3436 - Municipalização das Unidades Protetivas da Criança e do Adolescente 8.487.500,00
3.3.40.00. - Outras Despesas Correntes 0101 187.500,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 8.300.000,00

Atividade: 08.244.0520.3421 - Apoio às Ações de Assistência Social do Programa Mãe Coruja 1.005.400,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 1.005.400,00

Atividade: 08.242.0554.3453 - Garantia do Acesso Universal às Pessoas com Deficiência 159.600,00
3.3.50.00. - Outras Despesas Correntes 0101 159.600,00

Projeto: 08.244.0567.3406 - Apoio à Implantação e/ou à Ampliação de Cozinhas Comunitárias 540.000,00
3.3.40.00. - Outras Despesas Correntes 0101 241.000,00
3.3.50.00. - Outras Despesas Correntes 0101 11.400,00
4.4.40.00. - Investimentos 0101 200.000,00
4.4.50.00. - Investimentos 0101 38.700,00
4.4.90.00. - Investimentos 0101 48.900,00

Atividade: 08.244.0567.3414 - Fortalecimento do Programa de Apoio aos Assentamentos da Reforma Agrária 598.200,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 598.200,00

Projeto: 08.242.0685.3462 - Implantação da Política Estadual de Proteção à Pessoa com Deficiência 506.000,00
3.3.40.00. - Outras Despesas Correntes 0101 489.000,00
4.4.40.00. - Investimentos 0101 17.000,00

Atividade: 08.242.0685.3451 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social das Políticas 
para a Pessoa com Deficiência 56.500,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 56.500,00

Atividade: 08.244.0604.2987 - PE NO BATENTE – Implantação dos Centros de Inclusão Produtiva 1.539.100,00
3.3.50.00. - Outras Despesas Correntes 0101 355.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 664.100,00
4.4.90.00. - Investimentos 0101 520.000,00

TOTAL 30.085.600,00
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ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2010 EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
13000 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
00203 Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS
Atividade: 08.126.0554.3456 - Apoio à Implementação de Comunicação Acessível 

no Âmbito da Estrutura do Estado 15.300,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 15.300,00

Projeto: 08.242.0554.3452 - Ampliação do Projeto Bairro para Todos 1.100,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 1.100,00

Atividade: 08.242.0685.3449 - Consolidação da Estruturação da Superintendência Estadual 
de Apoio à Pessoa com Deficiência 4.600,00

4.4.90.00. - Investimentos 0249 4.600,00

Projeto: 08.242.0685.3462 - Implantação da Política Estadual de Proteção à Pessoa com Deficiência 98.000,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 98.000,00

Projeto: 08.243.0582.3459 - Apoio ao Pacto Nacional 71.400,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 71.400,00

Atividade: 08.243.0618.3433 - Implantação de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto 263.300,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 263.300,00

Projeto: 08.244.0567.3406 - Apoio à Implantação e/ou à Ampliação de Cozinhas Comunitárias 59.300,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0116 59.300,00

Atividade: 08.244.0567.3407 - Apoio ao Fortalecimento da Vigilância Alimentar e Nutricional 650.300,00
3.3.50.00. - Outras Despesas Correntes 0101 568.400,00
3.3.50.00. - Outras Despesas Correntes 0249 81.900,00

Atividade: 08.244.0570.2579 - Coordenação das Ações e Serviços da Proteção Social Básica 211.400,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 211.400,00

Atividade: 08.244.0570.2593 - Apoio às Ações Socioassistenciais Previstas na LOAS 7.900,00
3.3.40.00. - Outras Despesas Correntes 0101 7.900,00

Projeto: 08.244.0570.3423 - Apoio Financeiro às Ações Socioassistenciais Decorrentes 
de Emendas Parlamentares Contrapartida Estadual 147.800,00

3.3.50.00. - Outras Despesas Correntes 0116 147.800,00

Atividade: 08.244.0570.3424 - Apoio aos Eventos Relacionados a Área de Assistência Social 220.900,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0116 220.900,00

Atividade: 08.244.0570.3458 - Efetivação de Programas, como Forma de Redução 
das Desigualdades Regionais 28.800,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 28.800,00

Atividade: 08.244.0604.2987 - PE NO BATENTE – Implantação dos Centros de Inclusão Produtiva 820.300,00
3.3.40.00. - Outras Despesas Correntes 0116 820.300,00

Atividade: 08.244.0620.2988 - Apoio às Ações da Instância de Controle Social da Política de 
Segurança Alimentar e Nutricional 4.900,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0101 4.900,00

21000 – SECRETARIA DE TURISMO
00112 Secretaria de Turismo – Administração Direta
Projeto: 23.695.0022.2768 - Fortalecimento Institucional da SETUR, EMPETUR e UEE – 

(Unidade Executora do PRODETUR) 643.706,00
3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0102 643.706,00

Atividade: 23.695.0638.3006 - Firmação do contrato do PRODETUR nacional entre 
BID e GOVERNO DE PERNAMBUCO 1.000.000,00

4.4.90.00. - Investimentos 0102 1.000.000,00

38000 – SECRETARIA DAS CIDADES
00609 Companhia Estadual de Habitação e Obras - CEHAB
Projeto: 16.482.0654.3025 - Viabilização do Programa Habitacional do Servidor Público 4.775.100,00

3.3.90.00. - Outras Despesas Correntes 0102 1.555.100,00
4.4.90.00. - Investimentos 0102 3.220.000,00

Projeto: 16.482.0654.3034 - Construção e/ou Recuperação de Habitações Danificadas pelas Inundações 6.316.254,00
4.4.90.00. - Investimentos 0102 6.316.254,00

Projeto: 16.482.0654.3049 - Intervenções Físicas, Socioambientais e de Regularização 
Fundiária em Assentamentos Precários 3.892.340,00

4.4.90.00. - Investimentos 0102 3.892.340,00

39000 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social – Administração Direta
Atividade: 06.181.0165.2394 - Consolidação e Ampliação das Ações Preventivas e Comunitárias da 

Secretaria de Defesa Social 6.095.400,00
4.4.90.00. - Investimentos 0102 6.095.400,00

Projeto: 06.182.0158.0264 - Instrumentalização da Tecnologia da Informação na Secretaria de Defesa Social 4.757.500,00
4.4.90.00. - Investimentos 0102 4.757.500,00

TOTAL 30.085.600,00

Esmeraldo Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 3 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (3) deputados: Eriberto Medeiros, Esmeraldo Santos, Henrique Queiroz.

Parecer N° 5366/2010
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1600/2010 já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Inclui Ação no Plano Plurianual 2008/2011, abre crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2010, e dá outras providências.

Art. 1º Fica incluída no Plano Plurianual 2008/2011, aprovado pela Lei nº 13.306, de 1º de outubro de 2007, a Ação a seguir especificada,
segundo os seus respectivos atributos: 

25000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DESCRIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
PROGRAMA(A): 0686 - APOIO ADMINISTRATIVO À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Objetivo: Centralizar a gestão dos serviços comuns que apóiam a execução dos programas e ações finalísticas da Defensoria Pública.

Operação Especial: 00127.288460686.3608 - Contribuição Complementar da Defensoria Pública do Estado ao FUNAFIN
Produto Unidade Meta

Sem Produto 0 

Art. 2º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao presente exercício de 2010, em favor da DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO, crédito especial no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), especificado no Anexo I, da presente Lei.

Art. 3º Os recursos necessários à cobertura do crédito especial de que trata o artigo 2º da presente Lei, serão os provenientes da
anulação de dotações orçamentárias, constantes do Orçamento em vigor, discriminadas no Anexo II.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

(CRÉDITO ESPECIAL)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2010 EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
25000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
00127 - Defensoria Pública do Estado - Administração Direta
Operação Especial:28.846.0686.3608 - Contribuição Complementar da Defensoria Pública do Estado ao FUNAFIN 4.500.000

3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 4.500.000
TOTAL 4.500.000

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2010 EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
00107 - Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos - Administração Direta
Operação Especial:28.846.0383.1971 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal à Disposição da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 700.000
3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 700.000

Operação Especial:14.846.0383.1973 - Contribuições Patronais da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos ao FUNAFIN 3.800.000

3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 3.800.000
TOTAL 4.500.000

Esmeraldo Santos
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 3 de junho de 2010.

Presidente: Henrique Queiroz.
Relator : Esmeraldo Santos.
Favoráveis os (3) deputados: Eriberto Medeiros, Esmeraldo Santos, Henrique Queiroz.

Indicação N° 4876/2010
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Governador do Estado de
Pernambuco, Excelentíssimo Senhor Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Secretário de Transportes e Diretor do D.E.R -
Excelentíssimo Senhor Eugênio Moraes no sentido de viabilizar Recapeamento Asfáltico das principais vias urbanas,
especificamente a Rua Antonio Santiago Vicente Ramos, Rua da Saudade, Rua Fernando Pinto Ribeiro, a 1ª e 2ª Travessa da
Rua Dr. Silas Cabral, Rua José Maria da Rocha e a Av. Presidente Vargas, do município de Joaquim Nabuco/PE.
Da decisão do Plenário, bem como do inteiro teor da presente proposição, dê-se conhecimento:
?Ao Exmo. Prefeito do Município de Joaquim Nabuco, Sr. João Nascimento de Carvalho, sito a Praça Dom Luiz de Brito, 10 - Joaquim
Nabuco-PE - CEP: 55535-000;
?Ao Exmo. Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Joaquim Nabuco, Sr. Gercino Candido de Menezes, e demais
vereadores, sito a Praça Dom Luiz de Brito, 39 - Joaquim Nabuco-PE - CEP: 55.535-000;
? Ao Presidente do PSB do Município de Joaquim Nabuco, Sr. Amaro José da Silva, sito a Praça Dom Luiz de Brito, 10 - Joaquim
Nabuco-PE - CEP: 55535-000;
?Ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joaquim Nabuco, Edvaldo Clarindo da Silva, rua saudade 12, Joaquim Nabuco -PE -
CEP: 55.535-000;

Indicações
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?Diocese de Joaquim Nabuco, sito a Rua São José, s/n - centro - Joaquim Nabuco-PE - CEP: 55.535-000;
? A Radio Nova Quilombo Dos Palmares, sito a Rodovia BR 101 - KM 121 - Japaranduba - Palmares/PE - CEP 55540-000;
?A Radio Cultura Dos Palmares AM, sito a Av. Manoel Paulino dos Santos, S/N - Engenho São Manoel - BR 101 Sul - KM 117 -
Palmares/PE - Cep: 55540-000;
?Rádio Verdade FM, sito Rua Félix Portela, 1987 - Salgado - Bonito/PE - CEP: 55.680-000;
?Rádio Farol FM, sito Praça Santana, 38 - Catende/PE - CEP: 55400-000.

Justificativa

O município de Joaquim Nabuco está localizado na Mesorregião da Mata Pernambucana, Microrregião da Mata Meridional, limitando-se
ao norte com Bonito e Cortês, ao sul com Água Preta e Palmares, a leste com Água Preta e Ribeirão e a oeste com Palmares; tem uma
distância de 120 km de Recife e uma População de aproximadamente 15.994 habitantes. 
O recapeamento asfáltico das principais vias urbanas desta cidade é de extrema necessidade, pois os estragos são visíveis na Rua
Antonio Santiago Vicente Ramos, na Rua da Saudade, na Rua Fernando Pinto Ribeiro, na 1ª e 2ª Travessa da Rua Dr. Silas Cabral, na
Rua José Maria da Rocha e na Av. Presidente Vargas, tendo em vista o péssimo estado de conservação, que vem acarretando vários
transtornos à população, prejudicando também o tráfego de veículos e o desenvolvimento local, por isso faz-se necessário o
recapeamento dos seus asfaltos, para que seja possível o tráfego seguro das pessoas e transportes. 
Os desgastes de rolamento e da fadiga dos materiais de sua construção têm trazido transtornos sociais e econômicos para a população
que precisam diariamente fazer uso das referidas ruas. Por isso, do ponto de vista econômico e urbanístico o referido recapeamento é
de vital importância, para que o deslocamento da população local, bem como de outras localidades que necessitam ir ao centro comercial
da cidade de Joaquim Nabuco seja agradável e seguro, favorecendo, no entanto, o processo de desenvolvimento urbano e comercial da
região.
Então, considerando a relevância do objeto desta proposição, faz-se necessário a aprovação da referida Indicação, em resposta as
reivindicações da população, das autoridades, comerciantes e empresários. 
Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, a aprovação da presente Indicação.

Sala das Reuniões, em 1 de junho de 2010.

João Fernando Coutinho
Deputado

Indicação N° 4877/2010
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Governador do Estado de
Pernambuco, Excelentíssimo Senhor Eduardo Henrique Accioly Campos, ao Secretário Especial de Esportes, Excelentíssimo Senhor Dr.
George Gustavo de Mello Braga, no sentido de viabilizar a construção de um Ginásio Poliesportivo, no Município de Joaquim
Nabuco/PE.
Da decisão do Plenário, bem como do inteiro teor da presente proposição, dê-se conhecimento:
?Ao Exmo. Prefeito do Município de Joaquim Nabuco, Sr. João Nascimento de Carvalho, sito a Praça Dom Luiz de Brito, 10 - Joaquim
Nabuco-PE - CEP: 55535-000;
?Ao Exmo. Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Joaquim Nabuco, Sr. Gercino Candido de Menezes, e demais
vereadores, sito a Praça Dom Luiz de Brito, 39 - Joaquim Nabuco-PE - CEP: 55.535-000;
? Ao Presidente do PSB do Município de Joaquim Nabuco, Sr. Amaro José da Silva, sito a Praça Dom Luiz de Brito, 10 - Joaquim
Nabuco-PE - CEP: 55535-000;
?Ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joaquim Nabuco, Edvaldo Clarindo da Silva, rua saudade 12, Joaquim Nabuco -PE -
CEP: 55.535-000;
?Diocese de Joaquim Nabuco, sito a Rua São José, s/n - centro - Joaquim Nabuco-PE - CEP: 55.535-000;
? A Radio Nova Quilombo Dos Palmares, sito a Rodovia BR 101 - KM 121 - Japaranduba - Palmares/PE - CEP 55540-000;
?A Radio Cultura Dos Palmares AM, sito a Av. Manoel Paulino dos Santos, S/N - Engenho São Manoel - BR 101 Sul - KM 117 -
Palmares/PE - Cep: 55540-000;
?Rádio Verdade FM, sito Rua Félix Portela, 1987 - Salgado - Bonito/PE - CEP: 55.680-000;
?Rádio Farol FM, sito Praça Santana, 38 - Catende/PE - CEP: 55400-000.

Justificativa

O diagnóstico em outubro de 2005, realizado pelo Ministério de Minas e Energia e outros órgãos, indica que o Índice de Exclusão Social,
que é construído por 07 (sete) indicadores (pobreza, emprego formal, desigualdade, alfabetização, anos de estudo, concentração de
jovens e violência), do município de Joaquim Nabuco em Pernambuco é de 0,385 ocupando a 99ª colocação no ranking estadual e a
3393 ª no nacional.
Obviamente, tal exclusão trás problemas sociais para o município de Joaquim Nabuco, pois a ociosidade tem influenciado a juventude
a trilhar caminhos não produtivos, isto é a falta de ocupação tem levado muitos jovens a entrarem no mundo da criminalidade. Então,
acreditamos que uma das formas de educar e ocupar a população é a construção de um Ginásio poliesportivo no referido município. Até
porque, o esporte é um instrumento de transformação que valoriza e resgata a auto-estima do indivíduo.
O artigo 6º da Constituição Federal de 1988, coloca o lazer como um Direito Social; e o artigo 217 dispõe que é dever do Estado fomentar
práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um. Esses “Caputs” estão reforçando o compromisso de democratizar
o acesso às atividades esportivas como parte da formação integral dos jovens. 
Como podemos observar, a legislação existente reforça a importância das atividades esportivas, então, para que as normas sejam
cumpridas é necessária a construção de um Ginásio poliesportivo no município de Joaquim Nabuco, que possibilite as garantias
constitucionais para a sua população.
Então, a efetivação deste pleito trará benefícios não só para a juventude, como para toda população que poderá também fazer uso do
Ginásio ora solicitado, com o objetivo de melhoria na qualidade de vida. Isto é, a construção Ginásio contribuirá com o desenvolvimento
psico-físico-social das crianças e adolescentes, e beneficiará a população que terá mais uma alternativa de lazer.
Diante do exposto, peço aos meus ilustres pares, a aprovação da presente Indicação.

Sala das Reuniões, em 1 de junho de 2010.

João Fernando Coutinho
Deputado

Indicação N° 4878/2010
Indicamos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, no sentido de que seja formulado um VEEMENTE APELO
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Campos e ao Secretário Estadual de Transportes e
Diretor-Presidente do DER, Dr. Eugenio Manoel do Nascimento Morais, para que sejam providenciadas urgentemente obras visando a
requalificação da Entrada da Cidade de Limoeiro na PE-090, bem como a sinalização vertical e horizontal, com colocação de placa
indicativa da Entrada da Aludida Cidade.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição, seja dado conhecimento ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Campos; ao Secretário Estadual de Transportes e Diretor-Presidente do DER,
Dr. Eugenio Manoel do Nascimento Morais; ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Limoeiro, Ricardo Teobaldo, com
endereço na Praça Comendador Pestana Nº 113, Centro, Limoeiro-PE, CEP 55700-000; aos Excelentíssimos Senhores
Vereadores Daniel Paulo de Moura, João Luis Ferreira Filho, José Nilton Cavalcante, José Zózimo de Albuquerque Oliveira, Juarez
Antonio da Cunha, Ricardo José Maciel Lyra, Roberto Marques da Silva, Sylvia Vieira de Melo Arruda, Thiago de Andrade Ferreira
Cavalcanti e Zélia Maria Barbosa Marques, todos com assento na Câmara Municipal de Limoeiro, com endereço na Rua da Matriz
Nº 134, Limoeiro-PE, CEP 55700-000; ao Diretor da Rádio Cultural FM, com endereço na Rua da Alegria Nº 990, Centro, Limoeiro-
PE, CEP 55700-000 e ao Diretor da Rádio Jornal de Limoeiro AM, com endereço na Praça da Bandeira Nº 34, Limoeiro-PE, CEP
55700-000.

Justificativa

A requalificação da Entrada da Cidade de Limoeiro, localizada na PE-090, bem como a sinalização vertical e horizontal, com colocação
de placa indicativa, é uma necessidade urgente, uma vez que os motoristas que passam conduzindo veículos por aquela rodovia
estadual têm dificuldade de identificar a entrada da Cidade, parando na maioria das vezes, em local inapropriado, no acostamento ou
até mesmo na própria rodovia, para certificar-se se realmente está na entrada correta.
A Cidade de Limoeiro, costumeiramente recebe visitantes de outras cidades e uma das vias de acesso utilizadas é a PE-090. A
requalificação da entrada pela PE-090, com a melhoria da sinalização horizontal e vertical, se for realizada, irá trazer benefícios para os
motoristas, melhorando a circulação de veículos e consequentemente reduzindo os riscos de acidentes, inclusive para os pedestres que
constantemente atravessam a rodovia. 
Diante do exposto, conhecedores que somos do excelente trabalho que vem sendo desenvolvido pelos que fazem a Secretaria Estadual
de Transportes e do Departamento Estadual de Estradas de Rodagens - DER, tendo a frente o Dr. Eugenio Manoel do Nascimento
Morais, que demonstra muito interesse e preocupação com a prestação de serviços de qualidade para a população, sobretudo no que
se refere a melhoria da trafegabilidade nas rodovias do Estado, e ainda pelo fato de que a requalificação e a sinalização vertical e
horizontal da PE-090 na entrada da Cidade de Limoeiro é uma obra que irá trazer benefícios significativos para os habitantes daquela
Cidade e para os motoristas que por ali trafegam, estamos apresentando esta Indicação, na esperança de que as Autoridades acima
enunciadas atendam ao nosso Pleito, por ser justo e oportuno, após a provação pelos meus Ilustres Pares.

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Requerimento N° 5100/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos desta casa no
dia de hoje, um Voto de Congratulações com a população do município de RIO FORMOSO, pela Emancipação Política , que ocorrerá
no próximo dia 11 de junho do corrente mês. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e Presidente da
Câmara Municipal de Rio Formoso, ao CDL - Palmares, na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austriclínio, nº 922, Centro, Palmares/PE, ao Rotary Club Palmares, na Rua Visconde
do Rio Branco, nº 1494, São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua São Miguel Jaceli, nº 284, Modelo,
Palmares/PE, à direção da FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul, KM 117, Campus
Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios: Quilombo FM, na BR 101, Km 121, Japaranduba, s/n Palmares/PE, e Cultura dos
Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

A colonização das terras, onde hoje está situado o município, data da segunda metade do século XVI ou início do século seguinte. Em
1637, já existia no local o Engenho Rio Formoso. Em 1833, a povoação foi eleva da à categoria de Vila e Sede de Comarca. Nos anos
seguintes, foram construídas a Cadeia Pública e a Câmara Municipal. Em 1840, promovia a Sede da Freguesia, a cidade teve
considerável evolução, dada a importância de seu porto fluvial, a 9 quilômetros da foz, no oceano Atlântico. A localização privilegiada,
na parte final do estuário, favorecia o embarque do açúcar produzido na região. A construção da estrada de ferro até Palmares fez com
que grande parte da produção fosse transportada para a Capital da Província, através da ferrovia. A área interiorana, atendia pelo
ancoradouro do rio Formoso, ficou limitada às localidades situadas a leste da região beneficiada pela ferrovia. Distrito criado com a
denominação de Rio Formos, pela lei provincial nº 85, de 04-05-1840, subordinado ao município do Recife. Elevado à categoria de vila
com a denominação de Rio Formoso, por ato do governo de 20-05-1983, desmembrado do Recife. Elevado à categoria de cidade e sede
municipal, pela lei provincial nº 258, de 11-06-1850.
Ante o exposto e restando justificada a presente proposição, pedimos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Barreto
Deputado

Requerimento N° 5101/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos desta casa no
dia de hoje, um Voto de Congratulações com a população do município dos PALMARES, pela Emancipação Política , que ocorrerá no
próximo dia 09 de junho do corrente mês. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e Presidente da
Câmara Municipal dos Palmares , ao CDL - Palmares, na Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austriclínio, nº 922, Centro, Palmares/PE, ao Rotary Club Palmares, na Rua Visconde
do Rio Branco, nº 1494, São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de Palmares, na Rua São Miguel Jaceli, nº 284, Modelo,
Palmares/PE, à direção da FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul, KM 117, Campus
Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios: Quilombo FM, na BR 101, Km 121, Japaranduba, s/n Palmares/PE, e Cultura dos
Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O município foi criado a 24 de maio de 1873 e sua sede obteve foros de cidade a 09 de junho de 1879. Palmares localiza-se na região
Mata sul do estado de Pernambuco. É conhecida como Terra dos Poetas, ou Atenas Pernambucana por ter sido berço de renomados
e importantes poetas Pernambucanos. Trata-se de uma cidade bastante tradicional e muito importante na história do nosso estado.
Seu nome é também uma homenagem ao Quilombo dos Palmares, que se instalou na região durante muito tempo. A região era
habitada primitivamente pelos índios Trombetas. Com a formação do quilombo dos Palmares no interior pernambucano e alagoano,
dirigido pelo valente Zumbi, tomou impulso, fama e ganhou o nome que hoje tem, batizado que foi pelos negros, que chamavam seus
habitantes de palmarinos. De 1848 a 1873 Palmares é denominado POVOADO DOS MONTES porque as terras pertenciam à família
Montes que construiu uma capela, hoje a Catedral de Nossa Senhora da Conceição dos Montes, TROMBETAS devido à lenda de que
um soldado teria perdido uma trombeta durante uma passagem pelo local, POVOADO DO UNA em homenagem ao rio que banha a
região e, finalmente, PALMARES, triunfando assim a denominação dos negros, por força da abundância de palmeiras que vicejavam
na região, principalmente babaçu, carnaúba, pindoba, ouricuri e dendê. Em 13 de maio de 1862 é criada a Comarca dos Palmares,
por força da Lei Provincial nº 520. Em 1868 Palmares é elevado à categoria de Distrito, por força da Lei Provincial nº 844, de 28 de
setembro. Em 1873, por força da Lei Provincial n° 1083, de 24 de maio, é criado o município autônomo, que tomou o nome de
município dos Palmares. Em 9 de junho de 1879 – Palmares emancipa-se do município da Água Preta, por força da Lei Provincial n°
1458, adquirindo foros de cidade. Palmares tem muita história para contar. Além de grandes poetas, o município possui o primeiro
teatro a funcionar no interior de Pernambuco e o terceiro mais antigo do Estado, além de abrigar a primeira loja maçônica de
Pernambuco. 
Além da carga histórica da cidade, há também um lado mais bucólico. Existem vários atrativos naturais para os visitantes. O município
é cercado por muitas águas. Ideal para quem deseja relaxar e tomar banhos de cachoeiras e corredeiras.
Outras opções são as cachoeiras do Caritó e Véu de Noiva. Para chegar lá, no entanto, é preciso muita disposição, já que o caminho é
feito entre bambuzais e bananeiras. A Véu de Noiva possui três quedas, sendo a mais alta com 5 metros. A Corredeira do Oratório é
formada pelas águas do Rio Una. Contam os moradores de Palmares, que o nome da corredeira foi dado porque os senhores de
engenhos matavam seus inimigos às margens, dando-lhes permissão a uma última oração.
Palmares tem como principal atividade econômica a agroindústria açucareira. Além da cana-de-açucar destacam-se também na
agricultura: batata-doce, mandioca, banana, laranja e abacaxi. Em Palmares há uma grande variedade de indústrias de transformação.

Requerimentos
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O comércio no município é um setor em expansão com
estabelecimentos de pequeno, médio e grande porte, com
destaque para usina norte sul, Frinscal Atacado, supermercados e
lojas de material de construção, autopeças e confecção. 
Hoje 59% dos moradores de Palmares têm atividades ligadas ao
comércio. Compradores de várias cidades vizinhas vão até
Palmares para fazerem suas compras. Esses visitantes têm uma
participação econômica no comércio de cerca de 40%. Em
palmares existe duas revendas de automóveis, gvel (fiat),cruzeiro
do sul (mercedes caminhões).
Com o término, duplicação da BR 101,começando em Natal e
terminando em Palmares. tem tudo para se transformar em um
dos principais trevos rodoviários do nordeste, fazendo com que
cresça comercialmente falando na parte urbana e na parte da BR
que corta Palmares.
Na educação da cidade, destaca-se a Faculdade de Formação de
Professores da Mata Sul (FAMASUL), com cursos de Formações
de Professores nas áreas: Licenciatura em História, Matemática,
Letras, Química, Geografia e Biologia. Ainda há a Faculdade de
Ciências dos Palmares (FACIP), dispondo, hoje, apenas do curso
de Administração. Sendo as duas administradas pela AEMASUL -
Autarquia Educacional da Mata Sul. Destaca-se, ainda, a Escola
Referência de Ensino Médio Monsenhor Abilio Americo Galvão
(EREMAG) e a Escola de Referência em Ensino Médio (EREM -
antigo CEEPA) se destacam na cidade. Com um ensino integral,
onde os alunos estudam da 7h até às 17h na faculdade famasul.
É considerada a melhor escola da região. A cidade ainda conta
com escolas particulares de alto nivel, destacando-se entres elas
o colégio Cenecista Prof. Ivon Ferreira Lins, Escola Instituito
Educacional Peter Pan, Colégio Dimensão, Colégio São José,
Colégio de Nossa Senhora de Lourdes entre outros.No canério
municipal tem o Colegio Municipal Fernando Augusto Pinti
Ribeiro(Ginasio Municipal),uma das escolas de maior tradição da
cidade.
Palmares esta no seu melhor momento nos esportes tem muitas
modalidades esportiva em sua cidade como: Capoeira, futebol de
campo, futsal, voleibol, handebol, takwondo e escolinha para toda
comunidades em mais diversas modalidades. Temos um grande
número de jogadores de futebol exportados para outros estados
em nivel profissional.
Ante o exposto e restando justificada a presente proposição,
pedimos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Barreto
Deputado

Requerimento N° 5102/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos
desta casa no dia de hoje, um Voto de Congratulações com a
população do município JOAQUIM NABUCO, pela Emancipação
Política , que ocorrerá no próximo dia 04 de junho do corrente
mês. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e Presidente da
Câmara Municipal de Joaquim Nabuco, ao CDL - Palmares, na
Rua da Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austriclínio,
nº 922, Centro, Palmares/PE, ao Rotary Club Palmares, na Rua
Visconde do Rio Branco, nº 1494, São Sebastião, Palmares/PE,
ao Lions Clube de Palmares, na Rua São Miguel Jaceli, nº 284,
Modelo, Palmares/PE, à direção da FAMASUL - Faculdade de
Formação de Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul, KM 117,
Campus Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios:
Quilombo FM, na BR 101, Km 121, Japaranduba, s/n
Palmares/PE, e Cultura dos Palmares AM, na Av. Engenho São
Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

O distrito foi criado, por lei municipal de 01 de novembro de
1892, tinha sua sede na povoação denominada Preguiça e
integrava o território do município de Palmares. O município de
Joaquim Nabuco foi criado a 29 de dezembro de 1953 e
instalado a 04 de junho de 1954. O município é formado pelo
distrito sede e pelos povoados de Usina Pumati, Arruado e
Baixada da Areia. O povoamento na região deu-se através dos
trabalhadores dos engenhos Pumaty, Boa Vista e Cuiabá, que
foram construindo suas palhoças, as casas e a capela. Entre os
tarbalhadores, destaca-se a liderança de José Maria da Rocha,
que era seu porta-voz. Inicialmente o povoado denominava-se
Preguiça. Esta denominação é atribuída às embaúbas ou “pau-
de-preguiça” da região. Entretanto, há registro de que a origem
do nome seria devido ao dia da feira: segunda-feira, que era
considerado o dia da preguiça. As autoridades locais solicitaram
a mudança de nome para homenagear Joaquim Nabuco. O
distrito foi criado em 9 de novembro de 1892 e pertencia ao
município de Palmares. Elevado à categoria de município com a
denominação de Joaquim Nabuco, pela lei estadual nº 1819, de
30 de dezembro de 1953, e instalado em 15 maio de 1954. A
atividade econômica predominante é a agrioindústria açucareira.
Na agricultura, prevalecem a cana-de-açucar, mandioca, banana
e maracujá. Na pecuária sobressaem o rebanho bovino e as
aves.
Ante o exposto e restando justificada a presente proposição,
pedimos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma. 

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Barreto
Deputado

Requerimento N° 5103/2010
Requeremos à mesa, ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja consignado na ata dos
trabalhos desta casa no dia de hoje, um Voto de Congratulações
com o povo do município do CUPIRA, pelas comemorações, no
próximo dia 24 de junho, da Festa de São João, Padroeiro daquele
município.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se ciência ao Pároco, ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito e Presidente da Câmara de Vereadores do Município de
Cupira, bem como ao CDL - Palmares, na Rua da Aurora, nº 976
Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austriclínio, nº 922, Centro,
Palmares/PE, ao Rotary Club Palmares, na Rua Visconde do Rio
Branco, nº 1494, São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de
Palmares, na Rua São Miguel Jaceli, nº 284, Modelo,
Palmares/PE, à direção da FAMASUL - Faculdade de Formação
de Professores da Mata Sul, na BR 101 Sul, KM 117, Campus
Universitário, Palmares/PE, bem como às Rádios: Quilombo FM,
na BR 101, Km 121, Japaranduba, s/n Palmares/PE, e Cultura dos
Palmares AM, na Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE,
CEP 55.540-000.

Justificativa

A população do município de Cupira comemorará no próximo dia
24 de junho, a data de sue padroeiro, São João, festa mais
tradicional do município, onde o caráter religioso do povo é
demonstrado em sua manifestação máxima, com grande
participação popular, bem como nas comemorações festivas,
onde a alegria das pessoas é marcante.
Trata-se de uma festa tradicionalmente realizada pela paróquia,
com o apoio da municipalidade e do comércio e da indústria locais,
e que merece o reconhecimento desta casa, pois é uma das mais
tradicionais manifestações religiosas. 
Ante o exposto e restando justificada a presente proposição,
pedimos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Barreto
Deputado

Requerimento N° 5104/2010
Requeremos à mesa, ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja consignado na ata dos
trabalhos desta casa no dia de hoje, um Voto de Congratulações
com o povo do município do CABO DE SANTO AGOSTINHO,
pelas comemorações, no próximo dia 13 de junho, da Festa de
Santo Antônio, Padroeiro daquele município.
Da decisão desta casa bem como do inteiro teor da presente
proposição, dê-se ciência ao Pároco, ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito e Presidente da Câmara de Vereadores do Município do
Cabo de Santo Agostinho, bem como ao CDL - Palmares, na Rua da
Aurora, nº 976 Sala 55, Centro, Palmares/PE, ao Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Palmares, na Rua Cel. Austriclínio, nº 922,
Centro, Palmares/PE, ao Rotary Club Palmares, na Rua Visconde do
Rio Branco, nº 1494, São Sebastião, Palmares/PE, ao Lions Clube de
Palmares, na Rua São Miguel Jaceli, nº 284, Modelo, Palmares/PE, à
direção da FAMASUL - Faculdade de Formação de Professores da
Mata Sul, na BR 101 Sul, KM 117, Campus Universitário,
Palmares/PE, bem como às Rádios: Quilombo FM, na BR 101, Km
121, Japaranduba, s/n Palmares/PE, e Cultura dos Palmares AM, na
Av. Engenho São Manuel, s/n, Palmares/PE, CEP 55.540-000.

Justificativa

A população do município do Cabo de Santo Agostinho
comemorará no próximo dia 13 de junho, a data de sue padroeiro,
Santo Antonio, festa mais tradicional do município, onde o caráter
religioso do povo é demonstrado em sua manifestação máxima,
com grande participação popular, bem como nas comemorações
festivas, onde a alegria das pessoas é marcante.
Trata-se de uma festa tradicionalmente realizada pela paróquia,
com o apoio da municipalidade e do comércio e da indústria locais,
e que merece o reconhecimento desta casa, pois é uma das mais
tradicionais manifestações religiosas. 
Ante o exposto e restando justificada a presente proposição,
pedimos aos nossos ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Barreto
Deputado

Requerimento N° 5105/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que a reunião solene que tem por

finalidade homenagear os 45 anos da Rádio Liberdade AM e 30
anos da Liberdade FM, conforme Requerimento Nº 4546/2010, de
minha autoria, seja transferida para o dia 04 de agosto de 2010.

Justificativa

A proposição em tela tem por objetivo transferir a data desse
evento, do dia 21 de junho para o dia 04 de agosto do corrente
ano, em virtude de conciliação de agenda.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento. 

Sala das Reuniões, em 1 de junho de 2010.

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 5106/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja formulado um Voto de Aplauso
à Professora Rosineide Feitosa de Menezes Gonçalves, Diretora
da Escola Estadual Presidente Tancredo Neves em Belém de
Maria, por ter atingido as metas do Programa de Educação do
Governo Federal e Estadual.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
·Ao Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo
Campos, sito o Palácio do Campo das Princesas - Praça da
República, s/n – Recife/PE - CEP 50010-928;
·Ao Exmo. Prefeito do Município de Belém de Maria, Sr. Wilson
Lima e Silva, sito a Rua João Pessoa, nº 10 - Centro – Belém de
Maria/PE – CEP: 55.540-000;
·Ao Exmo. Vice-Prefeito do Município de Belém de Maria, Sr.
Rolph Eber Casale Júnior, sito a Rua João Pessoa, nº 10 - Centro
– Belém de Maria/PE – CEP: 55.540-000;
·Ao Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores do Município
de Belém de Maria, Sr. José Jairo da Silva e demais vereadores,
sito a Rua José Capitão de Golveia, nº 55 - Centro - Belém de
Maria/PE – CEP: 55.540-000;
·Ao Secretário Estadual de Educação, Dr. Nilton Mota, sito a
Rua Siqueira Campos, 304 – Santo Antonio – Recife/PE ;
·Ao Procurador da Fazenda, Dr. José Abelardo Câncio de
Godoy, sito a Rua do Sol, 143 - Santo Antônio – Recife/PE - CEP:
50.010-470;
·À Gestora da GRE Mata Sul Palmares, Professora Lucia de
Fátima da Silva, sito a Av. Clementino Melo, s/n – Vila da COHAB
– Bairro São José, Palmares/PE - CEP 55.540-000;
·À Diretora da Escola Estadual Presidente Tancredo Neves,
Professora Rosineide Feitosa de Menezes Gonçalves, sito PE
123, Sombra da Barra, Belém de Maria-PE,CEP: 55440-000;
·A Casa Paroquial do Município de Belém de Maria, sito a Praça
da Matriz, s/n – Centro - Belém de Maria/PE – CEP: 55.540-000;
·A Rádio Nova Quilombo dos Palmares, sito Rodovia BR 101 -
Km 190 - Japaranduba - Palmares/PE - CEP: 55.540-000;
·A Rádio Cultura dos Palmares AM, sito Av. Manoel Paulino
dos Santos, s/n - Engenho São Manoel - BR 101 Sul - KM 117 -
Palmares/PE - CEP: 55.540-000;
·A Rádio Agreste FM Cupira, sito Av. Júlio Leitão de Melo, s/n –
Centro – Cupira/PE – CEP: 55.460-000;
·A Rádio Estação SAT, sito a Praça Santana, 38-A 1º andar -
Catende/PE - CEP: 55.400-000.

Justificativa

A Escola Estadual Presidente Tancredo Neves em Belém de Maria
tem 24 anos de existência e atualmente está com
aproximadamente 560 alunos, sob a direção da Professora
Rosineide Feitosa de Menezes Gonçalves.
A Professora Rosineide já esta na direção desta Escola há 10
anos, trabalhando democraticamente e contribuindo
satisfatoriamente para o crescimento da Escola e o
desenvolvimento dos alunos, isto porque, ela acredita que o
exercício da cidadania é sustentado por um corpo de valores e de
virtudes aceitáveis universalmente, tais como a justiça, a verdade,
a coragem e a liberdade, constituindo a garantia da democracia.
Vale Salientar que, a Escola Estadual Presidente Tancredo Neves
por ter alcançado, as metas do Programa de Educação do
Governo Federal e Estadual, foi a única Escola Estadual da Mata
Sul que foi contemplada com 470 laptop através do projeto UCA
“Um Computador por Aluno”, que tem como objetivo fornecer um
laptop para cada estudante da Rede Pública de Ensino,
possibilitando portanto o acesso universal e participativo à
informação e ao conhecimento. 
Essas conquistas refletem a dedicação e o profissionalismo da
Professora Rosineide, que tem incansavelmente se empenhado
para gerir de forma tão eficiente e eficaz a referida Escola. Por
isso, através deste voto de aplauso venho reconhecer o
crescimento da Escola Estadual Presidente Tancredo Neves em
Belém de Maria, sob a direção da Professora Diretora Rosineide
Feitosa de Menezes Gonçalves, e aproveito para parabenizá-la,
bem como toda a sua equipe, pela brilhante atuação que tem
contribuído com o exercício da cidadania, através da Educação. 
Diante do exposto e de tão importantes feitos, solicito aos meus
ilustres pares, aprovação do presente Requerimento.

Sala das Reuniões, em 25 de maio de 2010.

João Fernando Coutinho
Deputado

Requerimento N° 5107/2010

Requeremos à mesa, ouvido o plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, que seja concedido um voto de aplauso
para o Efetivo do 14º Batalhão de Policiamento Militar de
Pernambuco, pelos relevantes serviços prestados ao município
de Serra Talhada no Sertão do Estado.
Da decisão desta casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento.
- Ao Efetivo do 14º Batalhão de Policiamento Militar, sito ao 14º
BPM na Rua Batista do Nascimento, s/nº, Bom Jesus, Serra
Talhada – PE, CEP. 56909-070
- Ao Comandante do 14º Batalhão de Policiamento Militar, Tenente
Coronel Eduardo de Aragão Santana, sito ao 14º BPM na Rua
Batista do Nascimento, s/nº, Bom Jesus, Serra Talhada – PE,
CEP. 56909-070
- - Ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,

Coronel Antônio Carlos Tavares Lira, sito ao Quartel do Comando
Geral, na Praça do Derby, s/nº, Derby, Recife/PE, Cep: 52010-
900.
- Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Defesa Social, Wilson
Damázio, sito à Secretaria de Defesa Social, Rua São Geraldo,
111, Santo Amaro, Recife/PE Cep: 52040-020;
- Ao Excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco, Dr.
Eduardo Henrique Accioly Campos, sito ao Palácio do Campo das
Princesas, na Praça da República, s/n, Cep: 50.010-928.

Justificativa

O efetivo de 14º Batalhão de Policiamento Militar realizou
operações na área obtendo êxito na defesa da sociedade local.
Desempenhando intervenções tais com porte ilegal de arma,
apreensão de drogas, desbaratamento de quadrilhas entre outras
ações. Deste modo, está garantindo a segurança no município de
Serra Talhada e cidades vizinhas.

Sala das Reuniões, em 2 de junho de 2010.

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 5108/2010
Requeremos a mesa, ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja realizada uma reunião solene
no dia 02 de agosto do corrente ano com o objetivo de comemorar
os 50 anos de dedicação à arte do Ballet Clássico e
desenvolvimento da cultura em Pernambuco.
Da decisão desta casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
- À Srª Lúcia Helena D’Ângelo, sita à Rua Afonso Batista, nº 201,
Aptº 501, Edf. Mariana, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52021-020.

Justificativa

Desde cedo, Lúcia Helena D’Ângelo sempre se dedicou ao Ballet
Clássico, destacando-se em Pernambuco. Aos 9 anos de idade
em 1959, Lúcia Helena D´Angelo participou de um concurso de
Ballet Clássico no Teatro de Santa Isabel com a professora Tânia
Trindade ministrando as aulas, bem como professores vindos do
Teatro Municipal do Rio de Janeiro que julgaram e premiaram 5
bailarinas com bolsas para o curso de Ballet Completo. Na
oportunidade, Lúcia Helena D´Angelo alcançou o 1° lugar entre
quase 200 bailarinas. 
A partir desta conquista, Lúcia Helena D´Angelo fez vários cursos,
viajou e iniciou a ministrar aulas de Ballet em Recife aos 13 anos
idade. Aos 16 anos apresentou o seu 1° festival de danças no
próprio Teatro de Santa Isabel com ajuda dos seus pais pela
dificuldade de assinar os compromissos assumidos de contrato
com o espetáculo por ser menor de idade. 
Diante disso, Lúcia Helena D´Angelo percebeu que esse era o
mundo para qual nascera. Ensinando a arte do Ballet em vários
colégios, clubes tradicionais da cidade até inaugurar o espaço
Academia de Danças Lúcia Helena D´Angelo em 1983 na Rua
José de Alencar.
Deste lugar dedicado ao estudo aprofundado do Ballet Clássico
saíram vários bailarinos para o mundo, hoje, alguns dos jovens
formados em suas turmas espalham a arte do Ballet nos palcos da
Rússia, Alemanha, Suécia etc.
Sem embargos, Lúcia Helena D´Angelo recebeu a dádiva de
coreografar a “Sinfonia dos dois mundos” de Dom Helder
Câmara, tendo o próprio assistido e aplaudido o desempenho
dos bailarinos. Além disso, o Ballet participou da 1ª Mostra
Nacional de Dança e outros festivais a nível nacional e
internacional.
Ao lado das mais de 500 coreografias de autoria de Lúcia Helena
D´Angelo, registradas por áudio e vídeo, algumas dedicadas ao
Estado de Pernambuco e seus compositores exemplificando Luiz
Gonzaga, Lenine, Alceu Valença, nas quais a coreógrafa reunia a
plasticidade da dança clássica com o ritmo e a magia da música
produzida no Estado. 
O espetáculo descrito acima, aconteceu no ano de 2005, no
Teatro Guararapes, o que ocorre há 22 anos no local,
demonstrando fidelidade e dedicação à preservação da cultura
pernambucana.
Sem esquecer-se da proliferação, porém, das coreografias de
repertório que tanto inspira e encanta as platéias que têm a
oportunidade de apreciar o trabalho de Lúcia Helena D´Angelo,
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tais como Gisele, Lago dos Cisnes, Dom Quixote, Quebra Nozes
etc. 
Este ano, Lúcia Helena D´Angelo completará o 44° Espetáculo de
Danças com o mesmo entusiasmo e amor, pois se ainda for
dedicado e se pode gostar do que se faz após tantos anos de
carreira profissional, se deve buscar a evolução da arte secular do
Ballet Clássico. 
Dessa forma, uma homenagem mais que merecida a quem tanto
fez e faz pela cultura de Pernambuco. 

Sala das Reuniões, em 2 de junho de 2010.

Soldado Moisés
Deputado

Requerimento N° 5109/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de
Aplauso aos profissionais dos Hospitais Oswaldo Cruz e Jayme da
Fonte, e à Associação Pernambucana de Apoio aos Doentes de
Fígado (Apaf), pela iniciativa de instituir o Programa de
Transplantes de Fígado, tendo realizado 400 transplantes
hepáticos.
Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se conhecimento ao
Professor Cláudio Lacerda; à Sra. Nailda Valença; aos médicos:
Dr. Américo Gusmão, Dr. Paulo Sérgio, Dr. Olival Lucena, Dr.
Bernardo Sabat, Dr. Helry Cândido, Dr. Victorino Spinelli, Dra.
Elke Shirley, Dr. Adriano Moraes, Dra. Cinthia Cordeiro, Dra.
Fábia Michelly de Araújo, Dr. Fernando Prado, Dr. Bruno
Coutinho, Dr. Leandro Braun, Dra. Silvana Amorim, Dra.
Norma Jucá, Dr. Roberto Lemos, Dr. Laércio Leitão, Dra. Célia
Regina e Dra. Lúcia Toscano; à professora Leila Beltrão, e às
Sras. Mércia Ramos, Rebecca Diniz, Shirley Santos, Inácia
Santos, Maria Aparecida Mazullo, Tânia Maria Xavier, Kássia
Suzane Cabu , todos com endereço na rua Arnóbio Marques, nº
310, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 50.100-130; e ao secretário
de Saúde do Estado de Pernambuco, Fred Amâncio, com
endereço na Praça Oswaldo Cruz, s/n, Boa Vista, Recife-PE, CEP:
50050-210.

Justificativa

O requerimento que ora encaminho a esta Casa Legislativa tem
por finalidade prestar justa homenagem aos que fazem parte do
Programa de Transplantes de Fígado, pela realização do 400º
transplante, em abril do corrente ano. Trata-se, acima de tudo, de
um gesto que dignifica e orgulha esses ilustres profissionais que
tanto têm abraçado esta causa e proporcionado uma esperança
de vida aos doentes de fígado. 
A referida iniciativa, adotada pelos Hospitais Oswaldo Cruz e
Jayme da Fonte, alcançou números que se assemelham a de
países de primeiro mundo. Os procedimentos cirúrgicos
contemplaram, principalmente, doentes vindos das regiões Norte
e Nordeste, de todas as faixas etárias. Ao atender também
demanda do Sudeste, o programa ocasionou uma inversão
histórica de fluxo de pacientes. 
Capitaneada pelo Dr. Cláudio Lacerda, a equipe multidisciplinar é
um verdadeiro exemplo de abnegação e amor à causa, estando
pronta para operar 24h por dia, durante 365 dias do ano. A
proposta inicialmente foi implantada no Hospital Universitário
Oswaldo Cruz. Face o crescimento da demanda, passou a operar
também no Hospital Jayme da Fonte, por meio do SUS, que em
2010 comemora 55 anos de fundação.
A primeira intervenção ocorreu em agosto de 1999, na Sra. Maria
da Conceição Soares de Lima. Desde a sua implantação, o
programa tem realizado feitos inéditos, a exemplo do primeiro
transplante duplo (fígado e rim) realizado no jovem Khefren Belém
de Barros Neto, no Hospital Jayme da Fonte, cujo caso foi
discutido pela comunidade científica internacional.
Ressalte-se, ainda, o trabalho realizado pela Associação
Pernambucana de Apoio aos Doentes de Fígado (Apaf), entidade
sem fins lucrativos vinculada ao Hospital Universitário Oswaldo
Cruz. Atua proporcionando apoio multidisciplinar aos doentes
hepáticos, assim como fomentando o desenvolvimento acadêmico
e profissional dos estudantes de medicina. 
Em reconhecimento aos esforços empreendidos por estes
profissionais, no sentido de elevar cada vez mais o nosso Estado,
é que apresento esta proposta, pois se trata de ato honroso para
nossa gente, orgulhosa, de ter a oportunidade de homenageá-los.
O trabalho dos médicos, professores, enfermeiros, assistentes e
voluntários que fazem parte deste inestimável programa é motivo
dos nossos mais calorosos aplausos.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste
requerimento. 

Sala das Reuniões, em 2 de junho de 2010.

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 5110/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja Transcrito aos Anais da Casa
o artigo “VERDES” de autoria do economista ambiental Jacques
Ribemboim, vinculado no Caderno de Opinião do Jornal do
Commercio no dia 01 de junho de 2010.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Diretor de Redação do Jornal do Commercio, Sr.
Ivanildo Sampaio, na Rua da Fundição, 257 – Santo Amaro –
Recife/PE – CEP: 50040-100; ao Sr. Jacques Ribemboim, no
CIVITATE-Recuperando Espaços Urbanos, na Rua Velha, 252 -
Boa Vista – Recife/PE.

Justificativa

O texto do professor e economista ambiental Jacques Ribemboim
trata do surgimento do movimento ambiental e os vários
processos sociais pelo qual passou até os dias de hoje. O
movimento ambientalista em Pernambuco acompanhou a onda
ecológica que invadiu o Brasil e atingiu seu ápice com a realização
da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e
Desenvolvimento, a Rio-92. O ambientalismo brasileiro tem
assumido uma crescente influência na formulação e
implementação de políticas públicas e na promoção de estratégias
para um novo estilo, sustentável, de desenvolvimento e
manifestações de rua e campanhas incisivas. 
É importante ressaltar, no entanto, que as práticas dos
movimentos se restringem na maioria dos casos aos setores mais
esclarecidos compostos por pessoas vinculadas ao universo
acadêmico, aos militantes de partidos, setores profissionais,
ativistas sociais. É pouco freqüente o engajamento de setores
circunscritos à mão de obra desqualificada ou aos setores mais
carentes da população. Por isso, se faz necessário que haja uma
conscientização em todas as camadas sociais no sentido de
esclarecimento e visão benéfica em relação ao ambientalismo.
É pela importância do artigo em pauta que peço aos pares a
aprovação deste requerimento.
Segue abaixo transcrição do artigo:
Jacques Ribemboim -Economista ambiental

Verdes

O movimento ambiental surge nos anos sessenta, com uma
ideologia centrada na questão verde, ou, como dizemos hoje, no
ecologismo puro. Pouca atenção era destinada ao ser humano
como parte integrante da natureza. De fato, não poderia ser
diferente, em um mundo onde se incentivava o desmatamento, o
comércio de animais silvestres, o uso indiscriminado de
agroquímicos, o crescimento econômico a qualquer preço. Sendo
um movimento contestatório, seria natural que radicalizasse
posições. Foram estas raízes que conferiram o termo verde aos
ambientalistas e simpatizantes até os dias atuais. 
Naquele período, a humanidade se deparava pela primeira vez,
em escala global, com os limites do crescimento. Até então,
pensávamos que o mundo era infinito em seus recursos. Mas o
ritmo populacional e os padrões equivocados de consumo
colocavam em cheque os antigos paradigmas. Não se tratava
mais de um problema malthusiano, mas de uma crise civilizatória. 
Na década de oitenta, o ambientalismo expande horizontes. Não
se ocupa somente do verde, interessa-se pelos problemas
urbanos e das aglomerações industriais. A antropofobia inicial
cede terreno à busca por qualidade de vida. Emerge a Agenda
Marrom, uma alusão à cor da fumaça nas chaminés. Os cidadãos
exaustos de tanta poluição, violência, congestionamentos,
procuram por soluções. A economia ambiental retoma o velho
conceito de externalidade negativa e passa a incorporar as
variáveis ambientais no foco da análise econômica. A poluição é
considerada então como parte dos custos sociais de produção,
mas que são arcados por todos, independentemente da
participação no consumo. Firmas e indivíduos agindo livremente
privatizam receitas e coletivizam custos. Os governos são
chamados a intervir nos mercados até pelos mais ferrenhos
adeptos do liberalismo. A economia e a ecologia convergem em
linguagem e objetivos. 
Nos anos 90, o ambientalismo adquire plena maturidade. Além de
verde e marrom, veste matizes de branco. A partir do Relatório
Brundtland e da Agenda 21, fundamenta-se um conceito sob o
qual as gerações presentes assumem compromisso com as
gerações futuras. Nasce o conceito de desenvolvimento
sustentável. Neste novo contexto, busca-se um tipo de
desenvolvimento econômico que combine a uma só vez,
preservação, democracia e justiça social. O ambientalismo
apregoa a paz, o respeito às minorias e à natureza. Constitui-se
um novo pacto de convivência planetária. 
Não obstante, o ambientalismo contemporâneo ainda é
confundido com aquele dos primórdios. Muitos ainda o têm como
restrito a questões de fauna e flora, biodiversidade ou
conservação de florestas. Isto pode dificultar a ação pragmática
dos grupos de pressão e de partidos alinhados a seu ideário. 
Por isso, é importante ressaltar a superação do tom monocór-
dio original. As preocupações ambientais permeiam hoje todos
os setores da sociedade. Entender que o ambientalismo
continua verde, mas também é marrom e branco. E amarelo,
azul, vermelho, rosa. O ambientalismo moderno é cromodi-
verso. 

Sala das Reuniões, em 2 de junho de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 5111/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às
formalidades regimentais, no sentido de que seja consignado na

Ata dos Trabalhos de hoje, um VOTO DE APLAUSOS para com o
os habitantes do Município do Cabo de Santo Agostinho, pela
celebração do dia do Padroeiro daquela Cidade, Santo Antonio, no
próximo dia 13 de junho do corrente ano.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, seja
dado conhecimento ao Padre Josivaldo José Bezerra, da
Paróquia de Santo Antonio, com endereço na Rua Vigário
João Batista Nº 08 CEP 54505-470; ao Exmo. Senhor Luiz
Cabral de Oliveira Filho, Prefeito do Município do Cabo de
Santo Agostinho, com endereço na Praça Ministro André
Cavalcanti S/N, Cabo-PE, CEP 54500-000; ao Exmo. Senhor
Vereador Gessé Valério de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal do Cabo de Santo Agostinho/PE; aos
Excelentíssimos Senhores Vereadores Mario Anderson da
Silva Barreto, José Rafael do Nascimento, Marcos Eanes
Farias Pereira, Maria José dos Santos Carneiro, José
Feliciano de Barros Júnior, Amaro Honorato da Silva, Aziel
Almeida de Souza, Clayton da Silva Marques, Joelson Dionísio
Gomes, José de Arimatéia Jerônimo Santos, Ricardo Carneiro
da Silva, todos com assento na Câmara Municipal do Cabo de
Santo Agostinho, com endereço na Rua Tenente Manoel Borba
S/N, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP 54500-000;
ao Diretor da Rádio Calheta FM, com endereço na Rua 87,
Bloco 36 Casa A, COHAB, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP
54515-190; ao Diretor da Rádio Ponte FM, com endereço na
Rua João Paes Barreto Nº 42, Alto do Sol, Distrito de Ponte
dos Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP 54580-000;
ao Diretor da Rádio Cabo FM, com endereço na Rua Alto do
Cruzeiro Nº 116, Bairro do Cruzeiro, Cabo de Santo Agostinho-
PE, CEP 54525-260.

Justificativa

A Celebração da população a Santo Antonio, que é o Padroeiro do
Município do Cabo de Santo Agostinho, sobretudo celebrado pela
Comunidade Católica, iniciou-se onde existia uma pequena
Capela, quando o Cabo era apenas uma pequena Vila, em cujo
local atualmente encontra-se erguida a Igreja Matriz do Município. 
Naquela época o Povo Católico já demonstrava sua devoção,
reunindo-se para as pregações na pequena capela ali existente.
Quando a Capela foi ampliada e transformada em Igreja, Santo
Antonio passou então a ser considerado o Padroeiro da Vila
continuando a ser o Padroeiro da Cidade.
A antiga Igreja, construída no local onde antes existia a pequena
capelinha, foi demolida e no seu lugar foi construída a Igreja de
Santo Antonio, que atualmente é a Igreja Católica Matriz do
Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Diante do exposto, como forma de homenagear o Padre Josivaldo
José Bezerra, Pároco da Igreja Matriz de Santo Antonio, pela
Grande Obra que conduz com inspiração divina, homenagem esta
extensiva a toda Comunidade Católica do Município do Cabo de
Santo Agostinho, na qualidade de Representante do Povo da
Minha Cidade na Casa de Joaquim Nabuco, estamos
apresentando este Requerimento, na esperança de sua
aprovação pelos Meus Ilustres Pares, por ser uma homenagem
justa e oportuna. 

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Everaldo Cabral
Deputado

Requerimento N° 5112/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as
formalidades regimentais que sejam transcritos para os Anais
desta Casa, o artigo escrito pelo Sr. Antenor Lino “A força da
mulher”, publicado no Jornal Diario de Pernambuco, em 09 de
maio de 2010, na editoria de Opinião.
Da decisão desta Casa bem como do inteiro teor desta
proposição, dá-se conhecimento ao Sr. Antenor Lino e a Sra.
Solange Lino, com endereço Av. Bernardo Vieira de Melo, 4574 ,
Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE, ao Jornalista João
Alberto do Jornal Diario de Pernambuco, a Jornalista Roberta
Jugman do Jornal do Commercio e a Jornalista Paula Imperiano
do Jornal Folha de Pernambuco.

Justificativa

Antenor Lino, empresário e autor do referido artigo descreve de
maneira vibrante, admirável e reconhecedora a força da mulher na
pessoa de sua esposa, Solange Lino.
Relata que após passar por situações de extrema dificuldade,
inclusive, com risco de vida devido a um acidente sofrido pelo
mesmo, a sua esposa não perdeu a fé e a disposição de vencer
essa fase.
Impossibilitado de andar e mexer os membros superiores, seria
impossível de continuar com a profissão exercida. Antenor era um
corretor de imóveis, porém com um grande sonho de terminar o
curso de direito que tinha iniciado e, logo, abandonado por
circunstâncias da vida. A esposa o ajudou a superar todos os
obstáculos.
E é nessa mistura de sentimentos que o autor do presente artigo

enaltece a força da mulher e a sua capacidade de modificar as
coisas mediante atitudes de coragem e fé.
Em homenagem a todas as mulheres, justificamos a transcrição
nos anais desta Casa do artigo escrito pelo Sr. Antenor Lino “A
força da mulher”, publicado no Jornal Diario de Pernambuco, em
09 de maio de 2010, na editoria de Opinião, ora anexado ao

presente expediente, na certeza de sua aprovação pelos Nobres
Pares.

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Terezinha Nunes
Deputada

Requerimento N° 5113/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja Transcrito aos Anais da
Casa o artigo “SOBRE OLIVEIRA LIMA” de autoria do
jornalista Cleofas Reis, vinculado no Caderno de Opinião do
Jornal Diário de Pernambuco no dia 02 de junho de 2010.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento a Diretora de Redação do Jornal Diário de
Pernambuco, Sra. Vera Ogando, na Rua do Veiga, 600 – Santo
Amaro – Recife/PE – CEP: 50040-110; a Redatora do Caderno
de Opinião, Sra. Risonete Canto, na Rua do Veiga, 600 – Santo
Amaro – Recife/PE – CEP: 50040-110; ao jornalista Cleofas
Reis, na Rua do Veiga, 600 – Santo Amaro – Recife/PE – CEP:
50040-110.

Justificativa

O texto do jornalista Cleofas Reis faz justa homenagem a
Oliveira Lima através da citação de passagens da sua vida
baseadas no livro “Oliveira Lima: Uma Biografia”. 
O diplomata nasceu no Recife em 1867, mas foi educado em
Lisboa. Sua vida é cheia de altos e baixos. Foi um articulista
polêmico, com idéias originais. Durante o período da I Guerra
escreve por três anos artigos de Londres para o Estado de São
Paulo um verdadeiro histórico social chamado Ecos da Guerra.
Em Berlim escreve o livro Pernambuco, Seu Desenvolvimento
Histórico. Quando se mudou para Washington retratou a
sociedade norte-americana do final do século XIX. Em
Londres, a partir de 1900 conhece o mundo europeu. No Japão
passa a investir na diplomacia voltada para as modernas
relações econômicas internacionais.
O livro “Oliveira Lima, uma biografia” escrita pelo historiador e
jornalista do DIARIO DE PERNAMBUCO Fernando da Cruz
Gouvêa, editado pela Companhia Editora de Pernambuco, fez
um resgate definitivo do diplomata-historiador pernambucano
Manoel de Oliveira Lima, considerado o mais polêmico e
intelectualizado homem das letras do início do século XX. A
primeira edição de “Oliveira Lima, um biografia” tem 35 anos e
foi feita pela Editora do Instituto Arqueológico de Pernambuco.
Para escrever este ensaio biográfico, Gouvêa passou oito
anos pesquisando em inúmeros arquivos. Conversou com
todos que conheceram Lima, o que resulta num trabalho de
fôlego.
Oliveira Lima, historiador brasileiro nascido em Recife/PE, um
dos mais notáveis historiadores brasileiros, cuja volumosa obra
de historiografia e reconhecida seriedade nos métodos de
interpretação. 
É pela importância do artigo em pauta que peço aos pares a
aprovação deste requerimento.
Segue abaixo transcrição do artigo:
Cleofas Reis - Jornalista

SOBRE OLIVEIRA LIMA

Existem livros que não nos satisfazem quando ficamos apenas
no folhear, “passar a vista”, logo nos induzindo a uma atenta
leitura: Oliveira Lima: Uma Biografia é o título de um deles. De
autoria do historiador Fernando da Cruz Gouvêa, já passou
pelo veredito abalizado de personalidades culturais, como José
Antônio Gonsalves de Melo, Alceu Amoroso Lima, Barbosa
Lima Sobrinho e Mauro Mota.
Ao retratar sem retoques e com detalhes o homem de
pensamento e ação que foi o recifense Manoel de Oliveira
Lima, o livro suscita uma curiosidade: de o biografado não ter
seu nome aposto num dos municípios do nosso estado, como
ocorreu com os de Joaquim Nabuco, Abreu e Lima e João
Alfredo. A artéria que liga o Largo da Soledade à Rua do
Hospício é homenagem muito aquém do merecer. Isso, talvez,
por desconhecimento do papel de Oliveira Lima na
historiografia pernambucana, relatando com mestria boa parte
de nossa crônica; na diplomacia, defendendo diligentemente os
interesses do país no exterior; e na cultura, que alicerçava suas
manifestações literárias e políticas.
O trabalho de Fernando Gouvêa, lançado há 35 anos,
aproveitou o que escrevera sobre a influência da economia
açucareira na vida e na obra de Lima. A primeira e a segunda
edição (esta, há oito anos, a cargo da Cepe,com ampla
iconografia) lhe custaram anos de exaustivos estudos e
pesquisas, coroados com uma mostra de Oliveira Lima na
estatura fidedigna, fosse no relacionamento pessoal e familiar,
na carreira de diplomata e na sobrelevada condição de
historiador e estudioso do processo da formação do povo
brasileiro. Mas a quem conhece a capacidade de pesquisador
intelectual de Gouvêa não admira o resultado que obteve. Sem
citar dele outros livros, basta lembrar as tarefas de
“arqueólogo” com que tão bem se saiu por amplo período no
Diario de Pernambuco, manuseando antigas e empoeiradas
coleções do jornal, trazendo à luz para os leitores, na seção
“Diario da História”, muito do que aconteceu no país e no
mundonos últimos 150 anos.
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Segundo o escritor Nilo Pereira, Oliveira Lima: Uma Biografia
pagou a dívida que os brasileiros tinham para com o historiador
recifense, lembrado por Gilberto Freyre como “Dom Quixote
Gordo”, numa referência afetiva ao temperamento combativo e
às vezes agressivo de Oliveira Lima, que não era, usando a
expressão popular, homem de “engolir sapos”. Não tinha
natureza e formação que o predispusessem a bajular
superiores, daí desavenças com colegas diplomatas, que não o
impediam de ser agradável e bem humorado causeur.
Guiados por Gouvêa, mergulhamos no passado de
Pernambuco e seguimos pelas trilhas internacionais que
encheram a curta (60 anos), mas fascinante, vida de Oliveira
Lima. Mauro Mota ficou recompensado ao final do trabalho de
Gouvêa: foi ele quem sugeriu a biografia e, após lê-la, vaticinou
que não seria ultrapassada em termos de pesquisa e exatidão.
Nisso foi corroborado pelo tempo e por Barbosa Lima Sobrinho,
prefaciador do livro, quando sentenciou que foi elaborado com
“autenticidade irrepreensível”. 

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 5114/2010
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja formulado Voto de Aplauso ao
governador Eduardo Campos pelo Programa Minha Certidão,
lançado no último dia 1 de junho.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento ao Governador Eduardo Campos, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas - Praça da
República, s/n, Recife-PE, 50010-928; ao Corregedor
Bartolomeu Bueno, com endereço no TJPE,Av. Martins de
Barros, 593, bairro de Santo Antônio - Recife-PE, 50010-230;
ao Secretario Frederico Amancio, com endereço à Praça
Oswaldo Cruz, s/n, Recife - PE, 50050-210; ao Secretario
Roldão Joaquim, com endereço à Av. Cruz Cabugá, 665 Santo
Amaro, Recife - PE, 50040-000.

Justificativa

Toda criança pernambucana nascida em uma unidade pública
de saúde terá a sua certidão de nascimento antes mesmo de
sair da maternidade. Essa é a proposta do Programa Minha
Certidão que o governador Eduardo Campos lançou
oficialmente nessa terça-feira (01/06), no Palácio do Campo
das Princesas. Os investimentos são da ordem de R$ 2,4
milhões, somados os recursos do Estado e da União.

O que agiliza o registro das crianças é um software
desenvolvido pela Agência Estadual de Tecnologia da
Informação (ATI) do Governo do Estado. Ele é o responsável
pela transmissão dos dados e emissão da certidão de
nascimento, antes da alta da mamãe. “É um projeto
desenvolvido aqui e levado para o Brasil. O presidente Lula nos
pediu e autorizamos que o software fosse utilizado por
qualquer Governo de Estado que queira se integrar. E o
objetivo é chegar até o final do ano com todas as regionais
daqui já com esse sistema”, afirmou o governador.Nesta
primeira etapa de implantação, 64 municípios das Geres I, II e
III serão cobertos pela iniciativa. Do total investido no Minha
Certidão, R$ 1,5 milhão é para a compra de equipamentos e a
realização de capacitação para as Unidades Interligadas do
Sistema Estadual de Registro Civil (Serc). Os R$ 900 mil
restantes vão para ações de mobilização e emissão de
documentos: 1ª e 2ª via da Certidão de Nascimento, Carteira
de Trabalho e de Identidade.

O programa conta com as parcerias das secretarias de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos (SEDSDH) e
Secretaria Estadual de Saúde (SES), da Corregedoria-Geral da
Justiça (TJPE/CGJ) e a Associação dos Registradores Civis de
Pessoas Naturais (ARPEN-PE).

Sala das Reuniões, em 3 de junho de 2010.

Ângelo Ferreira
Deputado

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA REALIZADA NO
DIA 06 DE ABRIL DE 2010. 

Às nove horas do dia seis do mês de abril do ano de dois mil
e dez, no Plenarinho III, localizado no 2º andar do Anexo I
desta Assembléia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho,
sob a Presidência do Deputado André Campos, reuniram-se
os Deputados Augusto Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda
Urquisa, Pedro Eurico, Raimundo Pimentel e Sebastião
Oliveira Júnior, membros titulares e os Deputados Ângelo
Ferreira, Antônio Moraes e Cel. José Alves, membros
suplentes. Na ocasião, o Presidente anunciou a substituição
dos Deputados Alberto Feitosa e Soldado Moisés pelos

Deputados Sebastião Oliveira Júnior e Ângelo Ferreira
respectivamente, conforme Requerimento enviado pela
Liderança do Governo. Observado o quorum regimental. O
Presidente, então, passou a distribuição das seguintes
proposições: Projeto de Lei Ordinária nº 1533/2010, de
autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Cria o município
de Cruzes, desmembrando do município de Panelas e dá
outras providências), distribuído ao Deputado André
Campos; Projeto de Lei Ordinária nº 1534/2010, de autoria
do Deputado Airinho Sá Carvalho (Ementa: Disciplina a
atividade de Guia de Turismo e dá outras providências),
distribuído ao Deputado Sebastião Oliveira; Projeto de Lei
Ordinária nº 1535/2010, de autoria do Deputado Airinho Sá
Carvalho (Ementa: Denomina “Maria Letícia de Alencar Roza
e Dantas o Campus da Universidade de Pernambuco – UPE,
que será implantada no município de Salgueiro), distribuído à
Deputada Jacilda Urquisa; Projeto de Lei Ordinária nº
1536/2010, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre
crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao exercício de 2010, e dá outras providências), em regime
de urgência, distribuído ao Deputado Isaltino Nascimento;
Projeto de Lei Ordinária nº 1537/2010, de autoria do Poder
Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, e dá outras
providências), em regime de urgência, distribuído ao
Deputado Raimundo Pimentel; Projeto de Lei Ordinária nº
1538/2010, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre
crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao exercício de 2010, e dá outras providências), em regime
de urgência, distribuído ao Deputado André Campos; Projeto
de Lei Ordinária nº 1539/2010, de autoria do Poder Executivo
(Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do
Estado, relativo ao exercício de 2010, e dá outras
providências), em regime de urgência, distribuído à
Deputada Jacilda Urquisa; Projeto de Lei Ordinária nº
1540/2010, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre
crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo
ao exercício de 2010, e dá outras providências), em regime
de urgência, distribuído ao Deputado Raimundo Pimentel;
Projeto de Resolução nº 1531/2010, de autoria da Deputada
Jacilda Urquisa (Ementa: Concede o Título de Cidadã
Honorífica Pernambucana à Promotora de Justiça Maria
Aparecida Alcântara Siebra), distribuído ao Deputado
Augusto Coutinho; Projeto de Resolução nº 1532/2010, de
autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Concede o
Título de Cidadão Pernambucano ao Diretor-Geral da
Esposende Calçados, empresário Lioveral Bacher),
distribuído ao Deputado Sebastião Oliveira. Em seguida,
passou-se à discussão das seguintes proposições: Projeto
de Lei Ordinária nº 1460/2010, de autoria do Deputado
Sérgio Leite (Ementa: Institui o Dia da Consciência Espírita
no Estado de Pernambuco), tendo como relator o Deputado
Pedro Eurico, que proferiu o parecer contrário. Sendo, então,
voto vencido, foi designado como relator o Deputado Augusto
Coutinho, que o aprovou por maioria, com o voto contrário do
Deputado Pedro Eurico; Projeto de Resolução nº 1415/2010,
de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Concede a
Medalha Leão do Norte Mérito Administrativo e Assistência
Social Ministro Marcos Freire, Classe Ouro, ao Exmo. Sr. Dr.
Juiz de Direito João José Rocha Targino), tendo como relator
o Deputado Augusto Coutinho, aprovado à unanimidade dos
Deputados; Projeto de Resolução nº 1418/2010, de autoria
do Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Concede a Medalha
Leão do Norte, Mérito Sanitarista Josué de Castro – Pessoa
Física, a Sra. Renata de Andrade Lima Campos), tendo como
relatora a Deputada Jacilda Urquisa, aprovado à
unanimidade dos Deputados; Projeto de Resolução nº
1419/2010, de autoria do Deputado Sebastião Rufino
(Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Mérito Cultural
Gilberto Freyre, nos termos da Resolução nº 361, de 17 de
novembro de 1997, ao músico pernambucano Inaldo
Cavalcante de Albuquerque, o Maestro Spok), tendo como
relator o Deputado André Campos, aprovado à unanimidade
dos Deputados; Projeto de Resolução nº 1422/2010, de
autoria do Deputado Sérgio Leite (Ementa: Fica concedida a
Medalha Leão do Norte, Mérito Mulheres de Tejucupapo à
sra. Cristina Buarque), tendo como relatora a Deputada
Teresa Leitão. Na ausência, foi designado o Deputado
Sebastião Oliveira, que o aprovou à unanimidade dos
Deputados; Projeto de Resolução nº 1437/2010, de autoria
do Deputado Alberto Feitosa (Ementa: Concede a Medalha
Leão do Norte Mérito Ambiental Professor Roldão à Usina
Estreliana), tendo como relator o Deputado Augusto
Coutinho, aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto
de Resolução nº 1440/2010, de autoria do Deputado João
Fernando Coutinho (Ementa: Concede a MEDALHA Leão do
Norte, Mérito Educacional Paulo Freire ao Sr. Danilo Cabral),
tendo como relatora a Deputada Teresa Leitão. Na ausência,
foi designado o Deputado Ângelo Ferreira, que o aprovou à
unanimidade dos Deputados; Projeto de Resolução nº
1445/2010, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento
(Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Classe Ouro,
Mérito Zumbi dos Palmares a sra. Inaldete Pinheiro de
Andrade), tendo como relator o Deputado Pedro Eurico,
aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto de
Resolução nº 1446/2010, de autoria do Deputado Pedro
Eurico (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte, Mérito
“Direitos Humanos Herbert de Souza”, ao promotor Marcellus
de Albuquerque Ugiette), tendo como relatora a Deputada
Jacilda Urquisa, aprovado à unanimidade dos Deputados;

Projeto de Resolução nº 1518/2010, de autoria do Deputado
Alberto Feitosa (Ementa: Concede o Título Honorifico de
Cidadão Pernambucano ao Dr. Jânyo Janguiê Bezerra Diniz),
tendo como relator o Deputado Augusto César Filho. Na
ausência, foi designado o Deputado Pedro Eurico, que o
aprovou à unanimidade dos Deputados; Projeto de
Resolução nº 1531/2010, de autoria da Deputada Jacilda
Urquisa (Ementa: Concede o Título de Cidadã Honorífica
Pernambucana à Promotora de Justiça Maria Aparecida
Alcântara Siebra), tendo como relator o Deputado Augusto
Coutinho, aprovado à unanimidade dos Deputados; Projeto
de Resolução nº 1532/2010, de autoria do Deputado Antônio
Moraes (Ementa: Concede o Título de Cidadão
Pernambucano ao Diretor-Geral da Esposende Calçados,
empresário Lioveral Bacher), tendo como relator o Deputado
Sebastião Oliveira, aprovado à unanimidade dos Deputados.
Não havendo nada mais a tratar, foi convocada a próxima
Reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça a se realizar no dia 13 de abril, do corrente ano, às
9:00h (nove horas), bem como a Audiência Pública conjunta
das Comissões de Constituição, Legislação e Justiça,
Finanças, Orçamento e Tributação, Administração Pública e
Defesa do meio Ambiente, para o dia 13, no Auditório desta
Assembléia. O Presidente, no mesmo momento, convidou as
entidades presentes, no momento, como a Associação dos
Pescadores de Mangue, a ASPAN, a Associação de Defesa
do meio Ambiente de Jaboatão, a ECOS, o Sindicato dos
guias de Turismo de Pernambuco e pediu para que os
demais Deputados interessados enviem sugestões de
convidados para esta Comissão, de forma a enriquecer a
discussão entre sociedade e setores envolvidos, sobre o
Projeto de Lei Ordinária nº 1496/2010, de autoria do Poder
Executivo, o qual autoriza supressão de vegetação de
preservação permanente nas áreas que especifica. Do que,
para constar, Eu, Juliana Salazar Pereira da Costa,
Procuradora Legislativa e Assessora Jurídica desta
Comissão Técnica, lavrei a presente ata, que vai por todos
assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

Deputado André Campos
Presidente

Titulares:
Deputado Augusto Coutinho
Deputado Raimundo Pimentel
Deputado Isaltino Nascimento
Deputada Jacilda Urquisa
Deputado Pedro Eurico
Deputado Sebastião Oliveira Júnior

Suplentes:
Deputado Antônio Moraes
Deputado Ângelo Ferreira

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL REALIZADA AOS VINTE E
DOIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZ.

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e
dez, às nove horas, no Plenarinho II, localizado no quinto
andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco – Edifício
Senador Nilo Coelho, nos termos regimentais e em
obediência à convocação por edital do Presidente deste
Colegiado Técnico, reuniram-se os Deputados, membros
titulares AUGUSTO CÉSAR FILHO (PTB) e RAIMUNDO
PIMENTEL (PSB), e membro suplente ISALTINO
NASCIMENTO (PT), sob a Presidência do Deputado
CLODOALDO MAGALHÃES (PTB). Observado o quorum
regimental, o Deputado Clodoaldo Magalhães iniciou a
Reunião Ordinária da Comissão de Saúde e Assistência
Social, presidindo os trabalhos, e em seguida convidou o
Deputado Augusto César Filho para secretariá-lo, ao qual
passou a palavra para leitura da Ata da Reunião anterior, que
após ser colocada em discussão e em votação a Ata foi
aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento, o Sr.
Presidente colocou em distribuição os Projetos de Lei:
Projeto de Lei Ordinária nº 1519/2010, de autoria do
Deputado Barreto, ao Deputado Augusto César Filho como
Relator; Projeto de Lei Ordinária nº 1520/2010, de autoria do
Deputado Barreto, ao Deputado Sílvio Costa Filho como
Relator; Projeto de Lei Ordinária nº 1523/2010, de autoria do
Deputado Barreto, ao Deputado Raimundo Pimentel como
Relator; Projeto de Lei Ordinária nº 1541/2010, de autoria do
Deputado Augusto César Filho, ao Deputado Clodoaldo
Magalhães como Relator; e finalmente, Projeto de Lei
Ordinária nº 1554/2010, de autoria da Deputada Carla Lapa,
à Deputada Miriam Lacerda como Relatora. Em seguida o Sr.
Presidente colocou em discussão os seguintes Projetos de
Lei: Projeto de Resolução nº 1415/2010, de autoria do
Deputado Antônio Moraes e o Substitutivo nº 01/2010, ao
mesmo Projeto, de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, redistribuído ao Deputado Isaltino
Nascimento, na ausência da Relatora, Deputada Miriam
Lacerda, e passou a palavra ao Relator, Deputado Isaltino
Nascimento que passou a emitir seu parecer, pela aprovação
nos termos do Substitutivo. Dando prosseguimento, o Sr.

Presidente colocou em discussão e em votação, sendo o
parecer aprovado por unanimidade; Projeto de Resolução nº
1418/2010, de autoria do Deputado Henrique Queiroz, e
passou a palavra ao Deputado Raimundo Pimentel que
passou a emitir seu parecer, pela aprovação. Dando
prosseguimento, o Sr. Presidente colocou em discussão e em
votação, sendo o parecer aprovado por unanimidade; Projeto
de Lei Ordinária nº 1459/2010, de autoria do Deputado
Isaltino Nascimento, e o Substitutivo nº 01/2010, ao mesmo
Projeto, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, e passou a palavra ao Deputado Augusto César
Filho que passou a emitir seu parecer, sendo o mesmo pela
aprovação nos termos do Substitutivo. Dando
prosseguimento, o Sr. Presidente colocou em discussão e em
votação, sendo o parecer aprovado por unanimidade. Ato
contínuo, o Sr. Presidente facultou a palavra aos Deputados
presentes, que agradeceram mas não fizeram uso da
mesma, e nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a
Reunião. E, para que tudo conste, eu, George Monteiro
Falcão, que secretariei os trabalhos, lavrei a presente ata,
que vai assinada pelos Deputados presentes, sem emendas,
rasuras ou ressalvas.

Sala das reuniões, em 22 de abril de 2010.

Clodoaldo Magalhães
Presidente

Membros Titulares:
Augusto César Filho
Raimundo Pimentel 

Membros Suplentes:
Isaltino Nascimento

PORTARIA Nº 134/10
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o Requerimento Funcional nº
983198/2010, Laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da
ALEPE e Parecer nº. 086/2010 da Procuradoria Geral,
RESOLVE: considerar licenciado por 30 (trinta) dias, a partir de
22 de abril de 2010, para tratamento de saúde, o servidor
JOÃO CARLOS BARBOSA LIMA, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Poder, nos termos do Art.109, inciso II da
Lei nº 6.123/68.

Sala Austro Costa, 03 de junho de 2010

PAULO CESAR MENEZES TEIXEIRA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 135/10
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 055/2010,
do Deputado Henrique Queiroz,
RESOLVE: lotar naquele Gabinete Parlamentar, o servidor
ANTÔNIO JOSÉ VILLARIM ALVES DA SILVA, matrícula nº
57.227-8, ora a disposição deste Poder, retroagindo ao dia 15
de abril do corrente ano.

Sala Austro Costa, 03 de junho de 2010.

PAULO CESAR MENEZES TEIXEIRA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 136/10
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 020/2010,
do Deputado Edson Vieira,
RESOLVE: lotar naquele Gabinete Parlamentar, a servidora
ELIZABETE CRISTINA DA SILVA FERREIRA, matricula nº
131.361-4, ora à disposição deste Poder, retroagindo ao dia 27
de abril do corrente ano.

Sala Austro Costa, 03 de junho de 2010.

PAULO CESAR MENEZES TEIXEIRA
Superintendente Geral

Portarias

Atas de Comissões
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LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS

GOVERNO

Deputado Isaltino Nascimento - Líder
Deputada Carla Lapa - Vice-Líder
Deputado Ângelo Ferreira - Vice-Líder

OPOSIÇÃO

Deputado Augusto Coutinho - Líder
Deputado Bringel - Vice-Líder
Deputado Maviael Cavalcanti - Vice-Líder

PSB (10 membros)

Deputado Airinho de Sá Carvalho - Líder
Deputado Soldado Moisés - 1º Vice-Líder
Deputado Raimundo Pimentel - 2º Vice-Líder

PSDB (08 membros)

Deputado Pedro Eurico - Líder 
Deputado Carlos Santana - 1º Vice-Líder
Deputado Edson Vieira - 2º Vice-Líder

PTB (07 membros)

Deputado Augusto César Filho - Líder
Deputado Marcantônio Dourado - 1º Vice-Líder 
Deputado Clodoaldo Magalhães - 2º Vice-Líder

DEM (05 membros)

Deputada Miriam Lacerda - Líder
Deputado Adelmo Duarte - 1º Vice-Líder 
Deputada Dilma Lins - 2º Vice-Líder

PT (05 membros)

Deputado Sérgio Leite - Líder 
Deputada Isabel Cristina - 1º Vice-Líder
Deputada Tereza Leitão - 2º Vice-Líder

PR (05 membros)

Deputado Henrique Queiroz - Líder
DEPUTADO Sebastião Oliveira Júnior - 1º Vice-Líder 
Deputado Esmeraldo Santos - 2º Vice-Líder

BLOCO PARLAMENTAR PC do B / PDT (03 membros)

Deputado Luciano Moura - Líder
Deputado Nelson Pereira de Carvalho - Vice-Líder

PMN (01 membro)

Deputado Barreto - Líder

PSC (01 membro)

Deputado Pastor Cleiton Collins - Líder 

PTC (01 membro)

Deputado Eriberto Medeiros - Líder

PMDB (01 membro)

Deputada Jacilda Urquisa  - Líder

PV (01 membro)

Deputado Lucrécio Gomes  - Líder

PRP (01 membro)

Deputado Coronel José Alves - Líder

ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA

MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchoa 
Presidente 

Deputado Izaías Régis
1° Vice - Presidente 

Deputado Antônio Moraes
2° Vice - Presidente

Deputado João Fernando Coutinho
1° Secretário 

Deputado Sebastião Rufino
2° Secretário

Deputado Aglailson Júnior
3° Secretário

Deputado Manoel Ferreira
4° Secretário

A CASA DE TODOS OS PERNAMBUCANOS

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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